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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14485.000150/2007­15 

Recurso nº  257971   Voluntário 

Acórdão nº  2301­002.627   –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de março de 2012 

Matéria  CONT. PREV. ­ NFLD ­ PLR 

Recorrente  CARBONO LORENA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/09/2006 

NULIDADE  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA. 
INOCORRÊNCIA  QUANDO  TODOS  OS  ARGUMENTOS 
RELEVANTES SÃO APRECIADOS. 
A nulidade da decisão de primeira  instância é declarada naqueles casos nos 
quais o decisório a quo deixa de apreciar argumento relevante da recorrente, 
em obediência ao disposto nos arts. 31 e 59, inciso II do Decreto 70.235/72. 

DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSÃO DO DIES A 
QUO NO CASO CONCRETO. 
De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência  e  prescrição,  as  disposições  do  Código  Tributário  Nacional 
(CTN).  O  prazo  decadencial,  portanto,  é  de  cinco  anos.  O  dies  a  quo  do 
referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia  ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º 
do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por homologação 
nos  quais  haja  pagamento  antecipado  em  relação  aos  fatos  geradores 
considerados  no  lançamento.  Constatando­se  dolo,  fraude  ou  simulação,  a 
regra decadencial é reenviada para o art. 173, inciso I do CTN. Na ausência 
de pagamentos relativos ao fato gerador em discussão, é de ser aplicada esta 
última regra. 

LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  PROCEDIMENTO 
FISCAL.  LANÇAMENTOS  DE  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS EVENTUAIS VÍCIOS NO MPF NÃO AFETAM 
RELAÇÃO JURÍDICA FISCO X CONTRIBUINTE.  
O Mandado de Procedimento Fiscal não é instrumento que outorga ou retira 
competência, uma vez que esta necessita de lei que lhe defina os contornos e 
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aquele  foi  instituído  por  Decreto.  Contraria  o  bom­senso  e  a  razoabilidade 
dos  atos  normativos  exigir  que  o  servidor  dependa  de  determinação  de 
autoridade superior para desempenhar atribuição que lhe é outorgada por lei. 
É  evidente  que  a  autoridade  da  lei  tem  que  prevalecer  sobre  a  vontade  da 
autoridade administrativa. A utilização do Mandado de Procedimento Fiscal 
restringe­se aos interesses da administração tributária em controlar a atuação 
dos servidores  legalmente competentes para efetuar o  lançamento. Assim, o 
MPF é um instrumento de controle criado pela Administração Tributária para 
dar  segurança  e  transparência  à  relação  Fisco­contribuinte  que  permite  ao 
sujeito  passivo  assegurar­se  de  que  a  fiscalização  foi  iniciada  segundo 
critérios objetivos e  impessoais, e que o agente fiscal nele indicado recebeu 
do Fisco  a  incumbência  para  executar  aquela  ação  fiscal. Da mesma  forma 
que  no  caso  dos  demais  tributos,  nos  lançamentos  relativos  a  contribuições 
previdenciárias, a existência de quaisquer vícios em relação ao MPF não gera 
efeitos  quanto  à  relação  jurídica  fisco­contribuinte  estabelecida  com  o  ato 
administrativo  do  lançamento,  podendo  aqueles  ensejar,  se  for  o  caso, 
apuração de responsabilidade administrativa dos  servidores envolvidos, mas 
sem afetar a relação jurídica tributária fisco­contribuinte. 

MATÉRIA  OBJETO  DE  ATO  DECLARATÓRIO  DA 
PROCURADORIA­GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL 
DISPENSANDO  A  CONTESTAÇÃO  JUDICIAL.  ART.  19  DA  LEI 
10.522/2002 QUE NÃO VINCULA O CARF. 
Ato  da  PGFN  que  dispensa  a  contestação  de  matérias  em  virtude  de 
jurisprudência  pacífica  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  do  Superior 
Tribunal de  Justiça, não vincula as decisões deste Colegiado, pois o §5º do 
art. 19 da lei 10.522/2002 não trata de decisões do CARF, mas apenas prevê a 
revisão  de  ofício  para  os  créditos  tributários  já  constituídos  a  ser  feita  pela 
autoridade  lançadora. Ademais,  o  ato  não  diz  respeito  ao  direito material  e 
sim ao desinteresse da União em insistir com recursos que, mantido o estado 
atual  da  jurisprudência,  não  teriam  êxito,  o  que  diz  respeito  ao  direito 
processual tributário. 

SEGURO DE  VIDA  PAGO  PELO  EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA  E 
ISENÇÃO SUJEITA A REQUISITOS. 
Os pagamentos de seguros de vida quando habituais estão compreendidos no 
campo  de  incidência  da  contribuição  previdenciária  por  serem  ganhos 
habituais sob a forma de utilidade. A isenção concedida pela legislação exige 
que o benefício esteja previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho 
e seja disponibilizado à totalidade de seus empregados e dirigentes.  

ALIMENTAÇÃO  FORNECIDA  PELO  EMPREGADOR. 
INCIDÊNCIA E  ISENÇÃO COM REQUISITOS NO INTERESSE DA 
SAÚDE DO TRABALHADOR. 
A  alimentação  fornecida  pelo  empregador  tem  natureza  salarial  e  está  no 
campo  da  incidência  da  contribuição  previdenciária,  mas  goza  de  isenção 
segundo  o  requisito  legal.  O  requisito  de  inscrição  no  PAT  atende  à 
proporcionalidade,  pois  objetiva  proteger  a  saúde  do  trabalhador  e  não 
representa óbice excessivamente gravoso para a empresa. Sem obediência ao 
requisito  legal  não  há  como  reconhecer  o  direito  à  isenção. 
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PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  OU  RESULTADOS.  IMUNIDADE 
QUANTO À INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
NA REMUNERAÇÃO. FINALIDADES DA LEI REGULADORA. 
O  benefício  fiscal  concedido  aos  pagamentos  a  título  de  Participação  nos 
Lucros  ou  Resultados  tem  natureza  de  imunidade  quanto  à  incidência  da 
contribuição previdenciária sobre a remuneração. A norma imunizante e a lei 
reguladora da  imunidade  tem como  finalidades contribuir para o  combate à 
fraude ­ contra os  trabalhadores ou contra a solidariedade no  financiamento 
da  seguridade  social  ­  e  para  a  melhoria  da  qualidade  das  relações  entre 
capital e trabalho. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. NECESSIDADE 
DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS PRESENTES NO ACORDO. 
O  Acordo  deve  conter  as  regras  claras  e  objetivas,  ou  seja,  regras 
inequívocas,  fáceis de entender pelo empregado e que se  refiram ao mundo 
dos  objetos.  Ademais,  o  cumprimento  das  metas  precisa  ser  aferível.  Se  a 
empresa  não  se  mostra  capaz  de  comprovar  o  atingimento  das  metas  e  o 
cálculo  da  PLR  individual,  o  requisito  legal  do  §1º  do  art.  2º  da  Lei 
10.101/2000 resulta violado. 

PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  E  RESULTADOS.    DATA  DE 
ASSINATURA E ARQUIVAMENTO DO ACORDO NO SINDICATO 
DA CATEGORIA. 
Diante  da  ausência  de  expressa  determinação  legal  e  da  necessidade  de  o 
intérprete garantir o atingimento das finalidades da norma imunizadora e de 
sua  respectiva  regulação,  a  razoabilidade  impõe  que  os  instrumentos  de 
acordo  (entre  as  partes  ou  coletivo)  que  versem  sobre  pagamentos  de 
Participação nos Lucros ou Resultados a empregados devem estar assinados e 
arquivados  na  entidade  sindical  até  o  último  dia  do  semestre  anterior  ao 
encerramento  do  período  a  que  se  refiram  os  lucros  ou  resultados.  Caso  a 
empresa  comprove  que  as  negociações  estavam  em  curso  e  que  os 
empregados  tinham amplo conhecimento de  sua proposta quanto aos  lucros 
ou  resultados  a  serem  atingidos,  o  prazo  limite  para  a  assinatura  e 
arquivamento do instrumento de acordo passa para o último dia do trimestre 
anterior ao encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados. 

TAXA  SELIC.  LEGALIDADE.  SÚMULA  4  DO  ANTIGO  3º  CC  E 
ART. 34 DA LEI 8.212/91. 
Em  conformidade  com  a  Súmula  3  do  antigo  2º  Conselho  de  Contribuintes,  é 
cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para  com  a  União 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil  com base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liqüidação e Custódia ­ Selic para títulos federais. Acrescente­se que, para 
os  tributos  regidos  pela  Lei  8.212/91,  o  art.  34  do  referido  diploma  legal 
prevê a aplicação da Taxa Selic.  
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MULTA.  ALTERAÇÃO  LEGAL.  CONHECIMENTO  DE  OFICIO. 
POSSIBILIDADE.  VALOR. LIMITAÇÃO. 20%. LEI N.º 9.430/96. 
Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  não  pagos  nos  prazos 
previstos  na  legislação  específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora, 
limitada o percentual a vinte por cento. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado:  I)  Por  voto  de  qualidade:  a)  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nas preliminares, a fim de excluir do lançamento, devido à regra 
decadencial  expressa  no  I,  Art.  173  do  CTN,  as  contribuições  apuradas  até  a  competência 
11/2001,  anteriores  a  12/2001,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencidos  os  Conselheiros 
Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano Gonzáles Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, que 
votaram  em  aplicar  a  regra  decadencial  expressa  no  §  4º,  Art.  150  do  CTN;  b)  em,  negar 
provimento  ao  recurso  nas  questões  do  auxílio  alimentação,  do  seguro  de  vida  e  na 
Participação  dos  Lucros  de Resultados  (PLR),  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencidos  os 
Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano Gonzáles Silvério e Damião Cordeiro 
de Moraes, que davam provimento ao recurso nestas questões; II) Por maioria de votos: a) em 
dar provimento parcial ao recurso, no mérito, para afastar da base de cálculo os pagamento a 
título  de  alimentação  in  natura  fornecidos  pela  empresa  Riga  Organização  Comercial  de 
Restaurantes  Industriais  Ltda,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencidos  os  Conselheiros 
Marcelo Oliveira e Bernadete de Oliveira Barros, que votaram em negar provimento ao recurso 
nesta questão; b) em manter a aplicação da multa, nos termos do voto do Redator designado. 
Vencido  o  Conselheiro Mauro  José  Silva,  que  votou  pelo  afastamento  da  multa;  c)  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, 
da  Lei  nº  9.430/1996,  se mais  benéfica  à  Recorrente,  nos  termos  do  voto  do(a)  Redator(a) 
designado(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que 
votaram em manter a multa aplicada; III) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento 
às demais alegações apresentadas pela Recorrente, nos termos do voto do Relator. 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator. 

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes ­ Redator designado 

Participaram,  do  presente  julgamento,  a  Conselheira  Bernadete  de  Oliveira 
Barros,  bem  como  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Damião  Cordeiro  de 
Moraes, Adriano González Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  (NFLD)  nº 
37.120.633­5, lavrada em 04/09/2007, que constituiu crédito tributário relativo a contribuições 
previdenciárias incidentes sobre pagamentos a títulos de participação nos lucros ou resultados 
(PLR)  em  desacordo  com  a  legislação  de  regência,  sobre  fornecimento  de  alimentação  sem 
inscrição no PAT e  sobre pagamento de  seguros de vida,  no período de 02/1999 a 09/2006, 
tendo resultado na constituição do crédito tributário de R$ 1.764.523,95, fls. 01. 

A autoridade fiscal constatou que havia: 

•  diferenças  na  remuneração  aos  segurados  empregados,  no  mês  de 
dezembro/2005, referente ao salário do mês;  

•  o    fornecimento  "in  natura"  de  alimentação  aos  empregados,  sem  a 
devida inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT; 

•  despesas  com  prêmios  de  seguro  de  vida  em  beneficio  de  alguns 
funcionários da empresa; 

•  pagamentos  a  titulo  de  participação  nos  resultados  (PR),  sem 
observância dos   requisitos legais. 

Em relação ao PLR, a fiscalização apontou, fls. 48/49, que a empresa: 

•  Não apresentou os programas relativos à parcela paga em 01/1998 e 
àquelas correspondentes aos anos de 1999, 2000 e 2004 para a  filial 
Ribeirão Pires; 

•  Não  ficou  comprovado  o  ajuste  prévio, mediante  a  apresentação  de 
atas  de  negociação  ou  qualquer  outro  documento  que  pudesse 
comprovar que houve real negociação prévia das regras. 

•  Não apresentou a memória de cálculo relativa aos valores pagos, para 
comprovação dos resultados e do valor devido aos empregados; 

•  Concedia os prêmio   em razão do alcance de metas mensais  fixadas 
para  os  meses  seguintes  ao  da  assinatura  do  acordo,    geralmente 
agosto a dezembro. Para  o período   anterior, janeiro a julho, não há 
estabelecimento prévio de metas, ou seja, os acordos não condicionam  
o  pagamento  do  prêmio  à  obtenção  de  um  resultado  combinado 
antecipadamente entre empresa  e empregados; 

•  Pagava  prêmios  independente  de  quaisquer  resultados,  pois  havia 
provisão antes da assinatura do acordo e aqueles que eram demitidos 
antes de tal evento recebiam o prêmio. 
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Após tomar ciência pessoal da autuação em 05/09/2007, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 181/251, na qual apresentou argumentos similares aos constantes 
do recurso voluntário.  

A 12ª Turma da DRJ/São Paulo  ­  I,  no Acórdão de  fls.  460/499  ,  julgou o 
lançamento procedente,  tendo a  recorrente  sido  cientificada do decisório  em 14/03/2008,  fls. 
501. 

O  recurso  voluntário,  apresentado  em  09/04/2008,  fls.  500/585,  apresentou 
argumentos conforme resumimos a seguir. 

Aponta que houve cerceamento de defesa na decisão de primeira  instância, 
pois  seu  pedido  de  produção  de  prova  oral  foi  indeferido  com  alegação  de  que  não  havia 
previsão legal para tanto. 

Outra  nulidade  da  decisão  a  quo  residiria  na  ausência  de  motivação  para 
descumprimento  da  verdade material  e  para  a  impossibilidade  da  incidência  da  contribuição 
sobre o pagamento de participação nos lucros e resultados. 

Haveria  irregularidade  no MPF  na  medida  em  que  não  foi  cientificada  da 
prorrogação deste, o que contraria a legislação de regência. 

Demonstra que, em relação às competências 04/2002 e 04/2003, não houve a 
discriminação  dos  elementos  para  o  lançamento  das  contribuições  sobre  o  pagamento  da 
participação nos lucros do estabelecimento matriz. Foram omitidos os valores que compuseram 
o salário­de­contribuição, o que representa omissão nos critérios considerados para composição 
da base de cálculo. 

Pleiteia  a  exclusão  do  lançamento  de  fatos  geradores  atingidos  pela 
decadência, tendo esta prazo de cinco anos e dies a quo aquele do art. 150, §4º do CTN. 

Entende  que  não  existe  prova  material  dos  fatos  geradores  incluídos  na 
NFLD. 

Com  relação  ao  fornecimento  de  alimentação,  argumenta  que  contratou 
prestadoras  cadastradas  no  PAT.  Tais  prestadoras  possuíam  registro  no  PAT  anterior  à 
competência inicial do débito, 12/2005. 

Sustenta que o seguro de vida tem natureza não salarial conforme art. 458 da 
CLT. Cita jurisprudência sobre o assunto. Não seria o benefício um salário utilidade, pois tem  
a álea como característica preponderante. O art. 214, §9º do RPS não produziria qualquer efeito 
para  as  relações  estabelecidas  pelos  particulares,  pois  não  cumpre  a  formalidade  do  art.  97, 
inciso IV do CTN. 

Aponta que, em relação ao PLR, adotou a convenção ou acordo coletivo para 
negociar seus planos de PLR. 

Insiste que os pagamentos a título de PLR não possuem natureza salarial. 

Argumenta  que  a  apresentação  de  atas  de  negociação,  atas  de  eleição  de 
representantes  e  outros documentos citados pela autoridade lançadora somente poderiam ser 
exigidos  se  a  recorrente  tivesse      instituído      seus  planos  de  participação  nos  lucros  ou 
resultados por meio de comissão escolhida pelas partes  e não na hipótese do art. 2°,  II,  da Lei 
n° 10.101/00. 
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Sustenta  que  a  legislação      exige    é    que  os  critérios    e  condições  sejam  
previamente  estabelecidos,  o  que  foi  cumprido  pela  recorrente,  uma  vez  que  os  Planos 
especificam  as  metas  que  deveriam  ser  cumpridas  para  recebimento  da  participação    e  o  
período  para apuração dessas,  sempre durante  o  prazo de vigência do acordo respectivo. 

Aponta  que  baseou  seu  programa  de  PLR  em  índices  como  faturamento 
(FAT), refugo (REF), devoluções (DEV)  e absenteísmo   (ABS). 

Acrescente­se  que    o    fato  do  pagamento  da  primeira  parcela,  em  alguns 
meses,  ter  sido  fixado para    o mês da  assinatura dos  acordos,  em nada altera  essa  realidade, 
porque      viável      a  medição  dos  critérios  fixados  na  norma  coletiva  para  distribuição  do 
beneficio. 

 

É o relatório. 

Voto Vencido 
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Conselheiro Mauro José Silva, Relator 

 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

 

Nulidade da decisão de primeira instância. Inocorrência. 

 

A nulidade da decisão de primeira  instância é declarada naqueles casos nos 
quais o decisório a quo deixa de apreciar argumento relevante da recorrente, em obediência ao 
disposto nos arts. 31 e 59,  inciso II do Decreto 70.235/72. Destacamos que se faz necessário 
que a omissão esteja relacionada com questão que tenha relevância, ou seja, tenha o poder de 
modificar  algum  item  do  decisório.  O  não  enfrentamento  de  alegação  sem  nenhuma 
importância para lide ou o acréscimo de algum esclarecimento que não altera o deslinde desta, 
não torna, necessariamente, nula a decisão recorrida. 

Não  vislumbramos  ter  ocorrido  qualquer  omissão  no  Acórdão  a  quo  que 
enseje a nulidade, pois, este apreciou os aspectos essenciais da impugnação. 

Por  fim,  quanto  ao  argumento  de  falta  de  materialização  da  obrigação 
tributária no decisório a quo, não é a autoridade  julgadora que deve materializar a obrigação 
tributária, pois trata­se de tarefa da autoridade fiscal que é efetivada no relatório fiscal e demais 
documentos que o acompanham. 

 

Decadência. Prazo de cinco anos e dies a quo tomando a regra do art. 173, inciso I ou art. 
150, §4º, conforme detalhes do caso. Aplicação do Resp 973.733­SC. 

A  aplicação  da  decadência  suscita  o  esclarecimento  de  duas  questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de início. 

O prazo decadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa com relação à aplicação do que dispunha a Lei 8.212/1991 – 
dez anos ­ ou o CTN – cinco anos, suscitou o surgimento de súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 
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Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 
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§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos 
judiciais e administrativos devem acatar o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08. 

Temos,  então,  que  a  partir  da  edição  da  Súmula Vinculante  nº  08  o  prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refere â decadência, da definição de seu prazo – 05 anos – em harmonia com o previsto 
no CTN  ­,  deixando o dies  a  quo  do  prazo  decadencial  para  ser  definido  segundo  as  regras 
constantes do art. 150,§4º ou do art. 173, inciso I do CTN. 

A  regra  geral  para  aplicação  dos  termos  iniciais  da  decadência  encontra­se 
disciplinada no art. 173 CTN: 

 “Art. 173 ­ O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem  seus  pagamentos,  cumprindo  suas  obrigações  tributárias  corretamente  junto  a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art. 150 do CTN, in verbis : 

"Art.  150. O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  1º  O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação do lançamento. 

(...). 
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§ 4º Se a  lei  não fixar prazo à homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.” 

Observe­se, pois que, da definição do termo inicial do prazo de decadência, 
há  de  se  considerar  o  cumprimento  pelo  sujeito  passivo  do  dever  de  interpretar  a  legislação 
aplicável para apurar o montante devido e efetuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos jurídicos tributários. 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições doutrinárias: 

 Misabel  Abreu  Machado  Derzi,  Comentários  ao  Código 
Tributário  Nacional,  coordenado  por  Carlos  Valder  do 
Nascimento, Ed. Forense, 1997, pág. 160 e 404: 

 “A  inexistência  do  pagamento  devido  ou  a  eventual 
discordância  da  Administração  com  as  operações  realizadas 
pelo  sujeito  passivo,  nos  tributos  lançados  por  homologação, 
darão  ensejo  ao  lançamento  de  ofício,  na  forma  disciplinada 
pelo art. 149 do CTN, e eventual imposição de sanção.” (auto de 
infração). 

“O prazo para homologação do pagamento, em regra, é de cinco 
anos, contados a partir da data da ocorrência do fato gerador da 
obrigação.  Portanto  a  forma  de  contagem  é  diferente  daquela 
estabelecida no art. 173, própria para os demais procedimentos, 
inerentes ao  lançamento  com base  em declaração ou de ofício. 
Trata­se de prazo mais curto, menos favorável a Administração, 
em  razão  de  ter  o  contribuinte  cumprido  com  seu  dever 
tributário e realizado o pagamento do tributo.”. 

Luciano Amaro  , Direito Tributário Brasileiro, Ed. Saraiva, 4a 
Ed., 1999, pág. 352: 

 “Se  porém  o  devedor  se  omite  no  cumprimento  do  dever  de 
recolher  o  tributo,  ou  efetua  recolhimento  incorreto,  cabe  a 
autoridade administrativa proceder ao lançamento de ofício (em 
substituição ao lançamento por homologação, que se frustrou em 
razão  da  omissão  do  devedor),  para  que  possa  exigir  o 
pagamento do tributo ou da diferença do tributo devido.”. 

Sob  o  mesmo  enfoque,  no  Acórdão  CSRF/01­01.994,  manifestou­se  o 
Relator: 

 “O  lançamento  por  homologação  pressupõe  o  pagamento  do 
crédito tributário apurado pelo contribuinte, prévio de qualquer 
exame da autoridade lançadora. Segundo preceitua o art. 150 do 
Código  Tributário  Nacional,  o  direito  de  homologar  o 
pagamento decai em cinco anos, contados da data da ocorrência 
do fato gerador, exceto nos casos de fraude, dolo ou simulação, 
situações previstas no § 4º do referido artigo 150. 
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O  que  se  homologa  é  o  pagamento  efetuado  pelo  contribuinte, 
consoante  dessume­se  do  referido  dispositivo  legal. O  que  não 
foi pago não se homologa, porque nada há a ser homologado. 

Se  o  contribuinte  nada  recolheu,  se  houve  insuficiência  de 
recolhimento  e  estas  situações  são  identificadas  pelo  Fisco, 
estamos diante de uma hipótese de lançamento de ofício. 

 Trata­se  de  lançamento  ex  officio  cujo  termo  inicial  da 
contagem do prazo de decadência é aquele definido pelo artigo 
173 do Código Tributário Nacional, ou seja, o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado.” (negrito da transcrição). 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina por adotar a tese jurídica da aplicação cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, 
inciso I, julgou em maio de 2009 o Recurso Especial 973.733 – SC (transitado em julgado em 
outubro de 2009) como recurso repetitivo e definiu sua posição mais recente sobre o assunto, 
conforme podemos conferir na ementa a seguir transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes  da Primeira  Seção: Resp  766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadência  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
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sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

Extrai­se do julgado acima transcrito que o STJ, além de afastar a aplicação 
cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, inciso I, definiu que o dies a quo para a decadência 
nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação somente será aquele da data do 
fato gerador quando o contribuinte tiver realizado o pagamento antecipado. Nos demais casos, 
deve ser aplicado o dispositivo do art. 173, inciso I. 

Apesar de contribuir para clarificar a aplicação da decadência, tal julgado não 
eliminou por completo as possíveis dúvidas do aplicador da lei. Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito pelo contribuinte relativo ao tributo e ao 
período analisado desloca a regra do dies a quo da decadência do art. 173, inciso I para o art. 
150, § 4º? 

Nossa  resposta  é:  não.  O  pagamento  antecipado  realizado  só  desloca  a 
aplicação da regra decadencial para o art. 150, §4º em relação aos fatos geradores considerados 
pelo  contribuinte  para  efetuar  o  cálculo  do montante  a  ser  pago  antecipadamente.  Fatos  não 
considerados  no  cálculo,  seja  por  omissão  dolosa  ou  culposa,  se  identificados  pelo  fisco 
durante  procedimento  fiscal  que  antecede  o  lançamento,  permanecem  com  o  dies  a  quo  do 
prazo decadencial regido pelo art. 173, inciso I. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do  art.  150,  §4º  refere­se  aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  já  admitidos  pelo 
contribuinte.  Afinal,  não  se  homologa,  não  se  confirma  o  que  não  existiu.  Assim,  mesmo 
estando obrigados a reproduzir as decisões definitivas de mérito do STJ, por conta da alteração 
do Regimento do CARF pela Portaria 586 de 26/12/2010, manteremos nossa posição quanto a 
esse aspecto, uma vez que a decisão daquele Tribunal Superior não esclarece a dúvida quanto à 
abrangência do pagamento antecipado.  

Definida  a  aplicação  da  regra  decadencial  do  art.  173,  inciso  I,  precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos:  

 “Art. 173 ­ O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado;” 

Da  leitura  do  dispositivo,  extraímos  que  este  define  o  dies  a  quo  do  prazo 
decadencial como o “primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter  sido  efetuado”. Mas  ainda  precisamos  definir  a  partir  de  quando  o  lançamento  pode  ser 
efetuado. O texto do item 3 do Resp 973.733 fala que tal data “corresponde, iniludivelmente, 
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ao primeiro dia do  exercício  seguinte à ocorrência do  fato  imponível”.  ,Se  considerássemos 
isoladamente tal trecho da ementa do Resp 973.733  poderíamos concluir que o dies a quo da 
decadência  para  aplicação  do  art.  173,  inciso  I  do  CTN  seria  o  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte à ocorrência do fato imponível. Um fato gerador ocorrido em 31/12/20XX teria como 
dies a quo do prazo decadencial 01/01/20(X+1), o que  levaria o  fim do prazo de caducidade 
para 31/12/20(X+5). 

Tal conclusão, entretanto, estaria em desalinho com a lógica, uma vez que um 
fato  gerador  que  se  constata  ocorrido  em  31/12/20XX  só  poderá  ser  lançado  a  partir  de 
01/01/20(X+1),  dada  a  cristalina  premissa  de  que  só  existe  obrigação  tributária  após  a 
ocorrência do  fato gerador. Se  só poderia  ser  lançado em 01/01/20(X+1)  , o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o  lançamento poderia  ter sido efetuado é 01/01/20(X+2), o 
que leva o fim do prazo de caducidade para 31/12/20(X+6). 

Ainda  sobre  o  assunto,  estamos  cientes  que  após  o  trânsito  em  julgado  do 
Resp 973.733, em 22/10/2009, a Segunda Turma do STJ já se manifestou no sentido de admitir 
que os  fatos geradores ocorridos em dezembro de 200X só  tem seu dies a quo  em relação à 
decadência em 01 de janeiro de 20(X+2), conforme podemos conferir na ementa a seguir: 

EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 674.497 ­ 
PR (2004/0109978­2) Julgado em 09/02/2010. 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. 
ART.  173,  I,  DO  CTN.  DECADÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 
EXCEPCIONALIDADE. 

1.  Trata­se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Fazenda 
Nacional  objetivando  afastar  a  decadência  de  créditos 
tributários  referentes a  fatos geradores ocorridos em dezembro 
de 1993. 

2.  Na  espécie,  os  fatos  geradores  do  tributo  em  questão  são 
relativos  ao  período  de  1º  a  31.12.1993,  ou  seja,  a  exação  só 
poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo 
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve 
início somente em 1º.1.1995, expirando­se em 1º.1.2000.  

Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 
tem­se por não consumada a decadência, in casu. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para dar parcial provimento ao recurso especial. 

 

Dessa maneira, já podemos afirmar que o próprio STJ já expressou, por uma 
de  suas Turmas,  que  a  afirmação  categórica  do  item  3  do Resp  973.733  serviu  apenas  para 
afastar a tese da decadência decendial que houvera sido adotada por aquele Tribunal. 

Ademais,  ao  adotarmos  a  interpretação mais  formalista  do  item  3  do Resp 
973.733, estaríamos em contradição com a própria finalidade da norma regimental que criou a 
obrigatoriedade  de  os  conselheiros  seguirem  as  decisões  do  STJ  tomadas  em  Recursos 
Repetitivos.   O  art.  62­A do RICARF  tem  nítida  finalidade  de  evitar  que  o CARF  continue 

Fl. 14DF  CARF MF

Impresso em 21/08/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 18/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, Assinado digitalmente em 02/07
/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 19/06/2012 por MAURO JOSE SILVA, Assinado digit
almente em 18/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES



Processo nº 14485.000150/2007­15 
Acórdão n.º 2301­002.627  

S2­C3T1 
Fl. 692 

 
 

 
 

15

emitindo decisões que serão revistas pelo Poder Judiciário, o que estaria em desacordo com o 
princípio  da  eficiência,  da  moralidade  administrativa  e  acarretaria  despesas  para  o  Erário 
Público  na  forma  de  ônus  de  sucumbência.  Como  o  próprio  STJ  já  vem  adotando  uma 
interpretação alinhada com lógica do texto do art. 173, inciso I do CTN, a continuidade de uma 
interpretação formalista resultaria em não atingimento da finalidade da norma regimental. 

Resulta,  então,  em  síntese,  que  para  fatos  geradores  ocorridos  em 
31/12/20XX (competência 12/20XX das contribuições previdenciárias, por exemplo) teremos o 
fim do prazo decadencial em 31/12/20(X+6) no caso de aplicação da regra do art.  173, inciso I 
do CTN. 

Assim,  para  o  lançamento  do  crédito  tributário  de  contribuições  sociais 
especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal,  o prazo decadencial  é de  cinco anos  contados  a partir do 
primeiro do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, em 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para o lançamento de ofício em relação 
aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  relacionados  a  pagamentos  efetuados  pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 
a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4º 
do CTN.  

Para a aplicação do art. 150, § 4º, entretanto, temos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Notamos que o  texto  legal  refere­se a uma homologação  tácita por parte da 
Fazenda Pública – “considera­se homologado” é a expressão utilizada ­ no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco “se tenha pronunciado”. A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a conclusão do lançamento de ofício com a ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A expressão “pronunciado” não conduz a 
uma  interpretação  inequívoca  de  que  equivale  a  homologação  expressa  ou  lançamento  de 
ofício. O verbo pronunciar, no dicionário Michaelis, é associado a diversos sentidos possíveis, 
entre eles, “emitir a sua opinião, manifestar o que pensa ou sente “. Quando a Fazenda Pública 
inicia fiscalização sobre um tributo em um período, está se manifestando, se pronunciando no 
sentido  de  que  irá  realizar  a  atividade  prevista  no  art.  142  do CTN. Caso  o  §4º  do  art.  150 
quisesse  exigir  a  homologação  expressa  e  não  um  simples  pronunciamento,  teria  feito 
referência ao conteúdo do caput do mesmo artigo que define os contornos de tal atividade, mas 
preferiu  a  expressão  ”pronunciado”.  Com  esse  entendimento  concluímos  que,  iniciada  a 
fiscalização,  a  decadência  em  relação  a  todos  os  fatos  geradores  ainda  não  atingidos  pela 
homologação  tácita,  passa  a  ser  submetida  à  regra geral  de  tal  instituto,  ou  seja,  passa  a  ser 
regida  pelo  art.  173,  inciso  I.  Ressaltamos  que  não  se  trata  de  interrupção  ou  suspensão  do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento da regra aplicável.  
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Vejamos  um  exemplo.  Considerando  que  uma  fiscalização  tenha  sido 
iniciada em 06/20XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele  exigida  pela  lei,  ou  seja,  o  sujeito  passivo  realizou  sua  escrituração,  prestou  as 
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento. Nesse caso teria ocorrido a 
homologação  tácita  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  05/20(XX­5).  Os  fatos 
geradores ocorridos depois de 05/20(XX­5) poderão ser objeto de lançamento de ofício válido, 
desde que este seja cientificado ao sujeito passivo antes de transcorrido o prazo previsto no art. 
173, inciso I.  

Feitas  tais  considerações  jurídicas  gerais  sobre  a  decadência,  passamos  a 
analisar o caso concreto. 

A discussão que interessa para a definição da regra decadencial diz respeito 
ao  levantamento PR1 – Participação nos Resultados  no período de 12/2001 a 08/2002. Com 
relação a tais fatos geradores não há qualquer pagamento antecipado, uma vez que os únicos 
pagamentos antecipados aproveitados dizem respeito ao período de 12/2005, fls. 29. Logo é de 
ser  aplicada  a  regra  decadencial  do  art.  173,  I  do  CTN  de  modo  a  estarem  atingidos  pela 
caducidade os fatos geradores até 11/2001. 

 
 

Mandado  de  Procedimento  Fiscal.  Lançamentos  concluídos  até  01/05/2007.  Eventuais 

vícios no MPF não afetem relação jurídica fisco x contribuinte. 

 

Nosso  voto  versa  sobre  as  conseqüências  jurídicas  para  o  lançamento 

tributário de eventuais vícios quanto ao Mandado de Procedimento Fiscal (MPF). 

Como nesta Câmara tratamos do julgamento de segunda instância de recursos 

que  versem  sobre  o  que  o  regimento  desta Casa  denomina  de  contribuições  previdenciárias, 

bem  como  sobre  as  contribuições  devidas  a  terceiros,  temos  que,  de  início,  identificar  a 

legislação aplicável ao MPF relativamente a tais tributos.  

No que tange às contribuições previdenciárias, o MPF foi criado pelo Decreto 

3.969/2001,  publicado  em  16/10/2001,  tendo mantido  sua  vigência  até  a  edição  do  Decreto 

6.104/2007, publicado em 02/05/2007. Assim, as regras relativas ao MPF devem ser buscadas 

no  Decreto  3.969/2001,  no  período  de  16/10/2001  a  01/05/2007,  e  no  Decreto  3.724/2001, 

alterado pelo Decreto 6.104/2007, a partir de 02/05/2007. 

Em resumo, o MPF, no período de 16/10/2001 a 01/05/2007, segundo o texto 

do  art.  2º  do  Decreto  3.969/2001,  é  definido  como  uma  ordem  específica  que  instaura  o 

procedimento  fiscal,  podendo  ser  um MPF  destinado  à  fiscalização  (MPF­F)  ou  destinado  a 

realização  de  diligência  (MPF­D),  sendo  sua  emissão  realizada  por  algumas  autoridades 

definidas no art. 6º daquele Decreto. 

Interessa­nos  o  MPF­F,  pois  é  este  instrumento  que  pode  preceder  a 

constituição de crédito tributário pelo lançamento. Entre as informações constantes do MPF­F 
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destacamos  o  prazo  para  realização  do  procedimento  fiscal  (inciso  IV  do  art.  7º),  o  tributo 

objeto  do  procedimento  fiscal  a  ser  executado,  o  período  de  apuração  correspondente  e  as 

verificações a serem procedidas para constatar a correta determinação das respectivas bases de 

cálculo, em relação aos valores declarados ou recolhidos nos últimos exercícios (§1º do art. 7º 

do Decreto 3.969/2001). 

O  MPF­F  tem  prazo  inicial  de  120  dias,  podendo  ser  prorrogado  quantas 

vezes  for  necessário,  por  meio  da  emissão  de  MPF  complementar  (MPF­C).  Havendo  o 

decurso de prazo, extingue­se o MPF­F, no entanto, o art. 16 do mesmo Decreto estabelece que 

a extinção do MPF não implica nulidade dos atos praticados, podendo novo MPF ser emitido 

para a conclusão do procedimento fiscal. 

Considerando a síntese que fizemos sobre as normas que regem a matéria, no 

período de 16/10/2001 a 01/05/2007, podemos sugerir  três violações possíveis às disposições 

do Decreto 3.969/2001 no seguintes casos: 

1.  Instauração de procedimento fiscal sem a emissão de MPF­F; 

2.  Prosseguimento de procedimento  fiscal após o prazo para conclusão 

do MPF; 

3.  Conclusão de procedimento fiscal após o prazo previsto para o MPF­

F e sem que um MPF­C ou um novo MPF tenha sido emitido. 

Para a primeira delas ­ instauração de procedimento fiscal sem a emissão de 

MPF­F  ­ o Decreto  3.969/2001 não  previu,  diretamente,  qualquer  conseqüência  jurídica. No 

entanto,  o  descumprimento  de  tal  norma  pode  ensejar  responsabilização  funcional  por 

desobediência, por parte do servidor, ao dever de cumprir as normas legais e regulamentares, 

conforme estabelecido pelo art. 116, inciso III da Lei 8.112/90.  

Em relação à segunda violação – prosseguimento de procedimento fiscal após 

o prazo para conclusão do MPF – o Decreto 3.969/2001 determinou no art. 16 que a extinção 

do MPF não  implica  em nulidade dos  atos  praticados. Mais  uma vez  poderia  o  servidor  ser 

chamado responder por descumprimento de norma legal ou regulamentar, mas, seguindo o que 

determinou o Decreto 3.969/2001, os atos praticados seriam válidos. 

No caso da terceira violação possível ­ conclusão de procedimento fiscal após 

o prazo previsto para o MPF­F e sem que um MPF­C ou um novo MPF tenha sido emitido – o 

Decreto 3.969/2001 afirma que os atos não são nulos e que pode haver a emissão de novo MPF 

para  conclusão do procedimento  fiscal. O Decreto não obriga a  emissão  de novo MPF, pois 
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utiliza o verbo “podendo” e não “devendo”. A primeira parte do art. 16 do Decreto 3.969/2001, 

portanto,  não  deixa  dúvidas  de  que  não  há  nulidade  nos  atos  praticados  após  a  extinção  do 

MPF, sendo que a segunda parte do mesmo dispositivo não obriga que haja emissão de novo 

MPF para a conclusão do procedimento fiscal.   

Portanto, qualquer eventual violação dos dispositivos do Decreto 3.979/2001 

em  relação  ao  MPF  não  gera  conseqüências  para  a  relação  jurídica  fisco  x  contribuinte, 

podendo, a depender do caso e de  instauração de processo administrativo disciplinar, ensejar 

punição administrativa aos envolvidos. 

Ainda dentro do período de 16/10/2001 a 01/05/2007, devemos considerar se 

as conseqüências jurídicas de vícios no MPF não são oriundas de outras normas. Nessa toada, 

de plano, devemos verificar se as normas que regem o contencioso administrativo fiscal tratam 

do assunto. 

Admite­se  que  no  período  em  questão  a  discussão  sobre  os  créditos 

tributários  relativos  a  contribuições  previdenciárias  foi  regida  pela  Portaria  713/1993, 

publicada em 16/12/1993, até a edição da Portaria 357/2002, publicada em 18/04/2002, sendo 

que esta última foi revogada pela Portaria 520/2004, publicada em 20/05/2004 e que vigorou 

até 01/05/2007. A partir de 02/05/2007, por força dos arts. 25, inciso I c/c o art. 16, §1º da Lei 

11.457; e do art 1º do Decreto 6.103/2007, todo o contencioso administrativo das contribuições 

previdenciárias passou a ser regido pelo Decreto 70.235/72.   

Passemos,  então,  a  analisar  a  legislação  que  é  hodiernamente  considerada 

como veiculadora das  regras do contencioso administrativo das contribuições previdenciárias 

no período até 01/05/2007.  

Na  Portaria  713/1993  não  encontramos  qualquer  referência  ao  MPF, 

obviamente por se tratar de norma editada antes da criação desse documento administrativo. 

A Portaria 357/2002, por sua vez, trazia no art. 28 uma previsão de nulidade 

para o lançamento que não fosse precedido de MPF, in verbis: 

  

“Art. 28. São nulos: 

... 

III ­ o lançamento com ausência de fundamento legal, erro na identificação 

do  fato  gerador,  do  período  ou  do  sujeito  passivo  ou  não  precedido  do 

Mandado de Procedimento Fiscal ­ MPF;” 
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A  norma  que  a  substituiu,  a  Portaria  520/2004,  manteve  a  previsão  dessa 

hipótese de nulidade no art. 31, in verbis: 

“Art. 31. São nulos: 

... 

III – o lançamento não precedido do Mandado de Procedimento Fiscal.” 

 

Portanto, no período de 18/04/2002 a 01/05/2007 temos norma administrativa 

que previa a nulidade de lançamento não precedido de MPF. 

Diante disso, a questão que apresentamos agora é: poderia uma portaria criar 

uma hipótese de nulidade para o lançamento? 

Para responder a  tal questionamento é preciso considerarmos o conteúdo do 

dispositivo  contido  no  art.  146,  inciso  III,  alínea  “b”  da  Constituição  Federal  que 

transcrevemos a seguir: 

“Art. 146. Cabe à lei complementar:  

... 

 III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária, 

especialmente sobre: 

... 

 b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

...” 

Como se vê, o mesmo dispositivo constitucional que exige lei complementar 

para  tratar  das  normas  gerais  sobre  prescrição  e  decadência,  também  exige  idêntico  veículo 

normativo  para  tratar  de  normas  gerais  sobre  lançamento.  Em  outras  palavras,  por 

determinação constitucional, somente a  lei complementar pode versar sobre as normas gerais 

que afetem o lançamento. 

De imediato, então, podemos afastar a possibilidade de uma Portaria  inovar 

em  matéria  de  nulidade  do  lançamento.  Esclareça­se  que,  nesse  caso,  o  Regimento  deste 

Conselho  não  traz  qualquer  óbice  ao  afastamento  de  Portaria  por  violação  de  norma 

constitucional, pois o art. 62 da Portaria MF 256/2009 somente veda o afastamento de tratado, 
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acordo  internacional,  lei  ou  decreto  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade,  sem  incluir 

outras normas infralegais. 

Assim,  nessa  altura  podemos  registrar  nossa  divergência  com  o 

posicionamento adotado pelo ilustre Conselheiro Júlio Vieira Gomes, Presidente desta Turma, 

que, ao relatar o Recurso Especial 20.514.1620, considerou a existência das Portarias 357/2002 

e 520/2004 para concluir que o lançamento era nulo por não ter existido MPF válido na época 

da  emissão  do  referido  ato  administrativo.  Insistimos  que  os  dispositivos  das  portarias 

ministeriais que  trataram de nulidade do  lançamento não  foram validamente  introduzidos no 

nosso ordenamento jurídico posto que violaram a correspondente norma de estrutura, ou seja, 

violaram a norma constitucional que exige que a matéria seja introduzida tendo como veículo a 

lei complementar. Assim, por não terem sido validamente inseridos no ordenamento jurídico, 

os  dispositivos  das Portarias  357/2002  e  520/2004 que  previam nulidade do  lançamento  por 

ausência de MPF não possuem força normativa e não podem fundamentar decisão válida em 

processo administrativo fiscal. 

Por  oportuno,  ressaltamos  que  em  relação  a  lançamentos  de  contribuições 

previdenciárias concluídos em períodos posteriores à 01/05/2007, o Decreto regulamentador é 

outro porém o conteúdo deste é similar ao que aqui foi apontado, permitindo que aproveitemos 

as  considerações  feitas,  especialmente  a  que  se  refere  à  função  do  Decreto  em  sistema 

tributário constitucional.  

Afastada  a  possibilidade  de  portarias  tratarem  de  nulidades  do  lançamento, 

passamos  para  a  investigação  de  quais  seriam  as  hipóteses  de  nulidade  do  lançamento 

validamente  existentes  em  nosso  ordenamento  jurídico.  Veremos  as  nulidades  do  ato 

administrativo  do  lançamento,  sem  abordarmos  as  nulidades  processuais  que  podem  surgir 

após o início do litígio com a apresentação da impugnação. 

Sabemos que o CTN foi recepcionado como lei materialmente complementar 

que veicula normas gerais em matéria  tributária,  tendo  tratado do  lançamento nos arts. 142 a 

150.  

No entanto,  o CTN não  traz,  explicitamente,  qualquer hipótese de nulidade 

para  o  lançamento.  Apesar  de  não  fazê­lo  explicitamente,  a  interpretação  sistemática  das 

normas do CTN nos revela as hipóteses de nulidade do lançamento. 

Sendo  o  lançamento  atividade  privativa  da  autoridade  administrativa,  nos 

termos do art. 142, a doutrina já reconheceu que sua natureza jurídica é de ato administrativo.  

Sobre o assunto, Paulo de Barros Carvalho esclareceu que: 

 “lançamento é ato jurídico e não procedimento.... Consiste muitas vezes, no 

resultado  de  um  procedimento,  mas  com  ele  não  se  confunde.  O 
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procedimento não é da essência do lançamento, que pode consubstanciar ato 

isolado, independente de qualquer outro.”1 

Sendo  ato  administrativo,  por  força  do  CTN  –  lei  materialmente 

complementar ­, o ato administrativo de lançamento tributário traz implicitamente as nulidades 

próprias dos atos administrativos. Sobre estas, a doutrina foi buscar no art. 2º da Lei da Ação 

Popular (Lei 4.717/65)  seu delineamento. Vejamos a literalidade do referido dispositivo legal:  

“Art.  2º  São  nulos  os  atos  lesivos  ao  patrimônio  das  entidades  mencionadas  no  artigo 

anterior, nos casos de: 

a) incompetência; 

b) vício de forma; 

c) ilegalidade do objeto; 

d) inexistência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo  único.  Para  a  conceituação dos  casos  de  nulidade  observar­se­ão  as  seguintes 

normas: 

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições legais do 

agente que o praticou; 

b)  o  vício  de  forma  consiste  na  omissão  ou  na  observância  incompleta  ou  irregular  de 

formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;” 

 

Tomando o  conteúdo de  tal  dispositivo,  a doutrina2  identifica os vícios dos 

atos  administrativos  como  vícios  de  incompetência  ou  relativo  ao  sujeito,  de  forma,  de 

ilegalidade  do  objeto,  de  inexistência  de  motivos  ou  motivação  e  de  desvios  de  finalidade. 

Segundo o escólio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, os atos administrativos que possuem tais 

vícios são atos anuláveis.3 

Com  relação ao MPF, dois vícios  têm sido  apontados  como ensejadores de 

nulidade: o vício de competência e o vício relativo à forma. 

Entre  os  que  enxergam  na  ausência  do  MPF  um  vício  de  competência, 

encontramos a Conselheira Liége Lacroix Thomasi,  que,  no Acórdão 2301­00.076, de 03 de 

                                                           
1  Cf. CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário.  8. ed. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 263­4. 
2 Cf. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Atlas, 2001, p. 219­24. 

Fl. 21DF  CARF MF

Impresso em 21/08/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 18/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, Assinado digitalmente em 02/07
/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 19/06/2012 por MAURO JOSE SILVA, Assinado digit
almente em 18/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES



 

  22

março de 2009, bem como em diversos outros do mesmo ano, incidentalmente expressou seu 

entendimento  de  que  o  MPF  era  um  requisito  formal  indispensável  para  a  prática  do 

lançamento,  pois  representava  “a  habilitação  do  agente  para  o  exercício  da  competência”.  

Também  a  ex­Auditora­Fiscal, Mary  Elbe Queiroz,  vê  no MPF  um  instrumento  que  atribui 

competência ao Auditor na medida em que afirma que este é o “veículo normativo legalmente 

autorizado para estabelecer as regras de competência e  investir o Auditor­Fiscal da Receita 

Federal  do  Brasil  nos  poderes  de  fiscalizar  de  modo  individualizado  determinado 

contribuinte”.4 

Respeitosamente, discordamos da ilustre Conselheira e da ex­Auditora.  

Já  tivemos oportunidade de escrever  sobre o  assunto e aqui aproveitaremos 

algumas anotações daquele trabalho.5 

Temos  como  induvidosa  a  importância  da  competência  para  os  atos 

administrativos a ponto de cristalizar­se o brocardo: defeito nenhum existe tão grande quanto o 

da competência.6 

Embora  tratando  competência  como  sinônimo  de  capacidade,  José Cretella 

Júnior7 fornece­nos a dimensão da competência para o ato administrativo dizendo que “a falta 

de  capacidade  ou  incapacidade  do  agente,  quer  absoluta,  quer  relativa,  torna  o  ato  ilegal, 

passível de conseqüências que podem culminar com seu total aniquilinamento”. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro8, professora titular de Direito Administrativo 

da Universidade de São Paulo, ao tratar dos vícios relativos ao sujeito, defende que “visto que a 

competência vem sempre definida em lei, o que constitui garantia para o administrado, será 

ilegal o ato praticado por quem não seja detentor das atribuições fixadas na lei...”9 A autora 

tratando do elemento sujeito do ato administrativo define­o como “aquele a quem a lei atribui 

competência  para  a  prática  do  ato”.  A  ilustre  professora  das  Arcadas,  ao  afastar  a 

discricionariedade  em  relação  à  competência,  reitera  a  gênese  da  norma  que  estatui  a 

competência,  insistindo que “a competência para a prática dos atos administrativos é  fixada 

em lei; é inderrogável, seja pela vontade da administração, seja por acordo com  terceiros”. 

                                                                                                                                                                                        
3 Cf. DI PIETRO, op. cit., (nota 2), p. 226. 
4 Cf. QUEIROZ, Mary Elbe. O Mandado de Procedimento Fiscal. Formalidade essencial, vinculante e obrigatória 
para o início do procedimento fiscal. Revista Fórum de Direito Tributário. Belo Horizonte, ano 7, n. 37, p. 53­98, 
jan./fev. 2009, (p. 96). 
5 Cf. SILVA, Mauro José. A competência para o lançamento e o Mandado de Procedimento Fiscal. Tributação em 
revista. n. 37, p. 10­17, jul./set. 2001. 
6 Nullus est maior defectus quam defectus potestatis. 
7�Cf.�CRETELLA JÚNIOR, José. Tratado de direito administrativo, vol. II, Teoria do ato administrativo. Rio de 
Janeiro: Forense, 1966, p. 149. 
8 Cf. DI PIETRO, op. cit., (nota 2), p. 186. 
9 Cf. DI PIETRO, op. cit., (nota 2), p. 220. 
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Em outra  obra10,  a  autora  caracteriza  a  origem  na  lei  como  garantia  para  o  administrado  no 

trecho: 

“Visto  que  a  competência  vem  sempre  definida  em  lei,  o 
que  constitui  garantia  para  o  administrado,  será  ilegal  o 
ato  praticado por  quem não  seja  detentor  das  atribuições 
fixadas  na  lei  e  também  quando  o  sujeito  pratica 
exorbitando de suas atribuições” 
 

Amparados  nessas  seguras  lições,  já  concluímos  que “a  fixação  da  gênese 

normativa  da  competência  na  lei  encontra  respaldo,  portanto,  da  pacífica  interpretação  da 

doutrina sobre o instituto, e é autêntica garantia para o administrado”.11  

Oportuno  lembrar  que  não  podemos  confundir  competência  tributária  com 

competência para o lançamento. Possuir competência tributária – aptidão para criar tributos  in 

abstrato  que  é  conferida  constitucionalmente  aos  entes  federativos  –  não  se  confunde  com 

competência  para  o  lançamento,  pois  esta  deve  ser  entendida  como  a  autorização  legal  para 

editar a norma individual e concreta veiculada pelo respectivo ato administrativo. 

Ao dizermos que competência para o  lançamento é a autorização  legal para 

editar  a  norma  individual  e  concreta  veiculada  pelo  respectivo  ato  administrativo  torna­se 

oportuno retomarmos a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro. A autora, instada, em 2002, 

a  opinar  quanto  à  competência  para  o  ato  administrativo  do  lançamento  tributário, 

considerando o conteúdo do art. 142 do CTN e as leis instituidoras dos tributos, asseverou que: 

“A  primeira  observação  a  fazer  é  no  sentido  de  que  a 
competência para a realização dos procedimentos fiscais é 
privativa dos Auditores­Fiscais nos termos do artigo 8° da 
Medida  Provisória  n°  2.17529,  já  analisada,  e  da 
legislação  tributária  também  já  mencionada.  Como 
também é de sua competência privativa a constituição, me­
diante lançamento, do crédito tributário.  

Sendo  sua  a  competência,  por  força  de  lei,  não  há 
fundamento  legal  para  a  sua  limitação  por  meio  de 
portaria  da  Secretaria  da  Receita  Federal[referindo­se  à 
Portaria  SRF  3.007/2001  que  primeiro  tratou  da  matéria 
no âmbito da SRF]. Certamente não há impedimento a que 
as  autoridades  indicadas  na  portaria  emitam  o  MPF 
quando  tiverem  conhecimento  de  fatos  que  devam  ser 
objeto  de  fiscalização  ou  de  diligência.  Mas  essa 
possibilidade  não  pode  limitar  ou  impedir  a  iniciativa  de 

                                                           
10 Cf. DI PIETRO, op. cit., (nota 2), p. 220. 
11 Cf. SILVA, op. cit., (nota 5), p. 14. 
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cada  Auditor­Fiscal  para  o  exercício  das  atribuições  que 
são  inerentes  ao  seu  cargo  e  cuja  omissão  pode 
caracterizar  ilícito  administrativo,  civil  e  até  criminal. 
Também  não  há  o  mínimo  fundamento  legal  para  que  o 
exercício  de  uma  atribuição  inerente  a  um  cargo  público 
fique dependendo de determinação de autoridade superior.  

(...) 

Aliás,  contraria  o  bom­senso  e  a  razoabilidade  dos  atos 
normativos exigir que o servidor dependa de determinação 
de  autoridade  superior  para  desempenhar  atribuição  que 
lhe é outorgada por lei. É evidente que a autoridade da lei 
tem  que  prevalecer  sobre  a  vontade  da  autoridade 
administrativa. Mencionando, mais uma vez, o conceito de 
cargo  público  contido  no  artigo  3°  da  Lei  no.  8.112/90, 
verifica­se  que,  por  ele,  o  cargo  público  é  o  conjunto  de  
atribuições  e  responsabilidades;  sendo  criado  por  lei, 
conforme parágrafo único do mesmo dispositivo, a lei é que 
define esse conjunto de atribuições e responsabilidades.”12 

 

 
Merece  destaque  o  trecho  na  qual  a  autora,  com  energia,  afirma  que 

“contraria  o  bom­senso  e  a  razoabilidade  dos  atos  normativos  exigir  que  o  servidor 

dependa de determinação de autoridade superior para desempenhar atribuição que lhe é 

outorgada por lei. É evidente que a autoridade da lei tem que prevalecer sobre a vontade 

da autoridade administrativa”13.  

Com  a maestria  que  lhe  é  peculiar,  autora  não  deixou  de  considerar  que  o 

parágrafo único do art. 142 do CTN  estatui que a “atividade administrativa de lançamento é 

vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional” e concluiu que: 

 “o Auditor­Fiscal tem o dever irrenunciável de exercer todas as atribuições 

próprias do cargo, por força de lei, não podendo depender, para exercê­las, 

de decisão de autoridades superiores nem sofrer qualquer tipo de limitação. 

A  omissão  no  desempenho  de  suas  atribuições  caracteriza  improbidade 

administrativa,  conforme  artigo  11,  inciso  II,  da  Lei  nº  8.249,  de  2.6.92. 

Além disso, estará cumprindo ordem manifestamente  ilegal se  for  impedido 

                                                           
12  Cf.  DI  PIETRO, Maria  Sylvia  Zanella; MELLO,  Celso  Antonio  Bandeira  de. Princípios  constitucionais  da 

administração pública. Aspectos relativos à competência do Auditor­Fiscal da Receita Federal e sua função de 

servidor de Estado. Brasília: Unafisco Sindical, 2002, p. 47­8. 
13 Cf. DI PIETRO, op. cit., (nota 12), p. 48. 
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ou limitado no exercício de suas atribuições com base em MPF emitido em 

desacordo com a lei.”14 

Em conclusão de seu parecer, a autora asseverou que: 

 

“A  competência  para  realizar  o  ato  administrativo  do 
lançamento  tributário    é do Auditor­Fiscal da Receita Federal, 
em  razão  de  sua  investidura  no  cargo,  cujas  atribuições  são 
definidas  em  lei.  Essa  competência  não  pode  ser  condicionada 
ou  limitada  por  portaria  administrativa.  O  Auditor­Fiscal  da 
Receita  Federal  pode  exercer  as  suas  atribuições 
independentemente  da  emissão  de  Mandado  de  Procedimento 
Fiscal  ou    quando  este  esteja  com  prazo  de  validade  vencido, 
sem  que  isto  caracterize    incompetência  ou  vício  de  nulidade 
que  possa  ser  declarado  pelas  autoridades  incumbidas  do 
julgamento  nos  processos  de  contencioso  administrativo.”  
(grifei) 

 

O  entendimento  acima  expresso  é  corroborado  pela  sentença    proferida  em 

sede  de  mandado  de  segurança,  pelo  juiz  Ivan  Velasco  Nascimento,  da  8ª  Vara  Federal, 

segundo a qual a norma administrativa que disciplinava o MPF à época, Portaria SRF nº 1.265, 

de  1999,  “é  colidente  com  outras  normas  tributárias  que  ocupam patamares mais  elevados”, 

afirmando ainda que: 

 

   “Não há dúvida de que a exigência de prévia emissão do MPF­
F,  para    que  o  auditor  possa  cumprir  o  seu  dever,  ante  a 
constatação  da  ocorrência  de  fato  típico,  é  medida  de  efeito 
concreto que hostiliza o disposto no artigo 95 da Lei n° 4.502/94 
c/c artigo 9º do Decreto­Lei 1.024/69 e cerceia o direito e dever, 
líquido e certo, do auditor executor da fiscalização”. 

 

Existem  julgados  do  antigo  2º  Conselho  de  Contribuinte  e  da  Câmara 

Superior  de  Recursos  Fiscais  que  já  consideraram  que  problemas  no  MPF  não  acarretam 

nulidade  no  lançamento  por  vício  de  competência.  Tratavam  de  tributos  administrados  pela 

Secretaria da Receita Federal, mas podem ser aplicáveis ao caso, pois tudo que tratamos aqui 

sobre  as  nulidades  do  ato  administrativo  do  lançamento  não  dependem  de  norma  específica 

aplicável somente às contribuições previdenciárias.  

Vejamos dois Acórdãos: 

 

                                                           
14 Cf. DI PIETRO, op. cit., (nota 12), p. 49­50. 
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202­14693  
 
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO ­ MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL 
­ O MPF, principalmente, presta­se como um instrumento de controle criado 
pela Administração Tributária para dar segurança e transparência à relação 
Fisco­contribuinte, que objetiva assegurar ao sujeito passivo que seu nome 
foi  selecionado  segundo  critérios  objetivos  e  impessoais,  e  que  o  agente 
fiscal  nele  indicado  recebeu  do Fisco  a  incumbência  para  executar  aquela 
ação  fiscal.  Pelo  MPF  o  auditor  está  autorizado  a  dar  início  ou  a  levar 
adiante  o  procedimento  fiscal,  mas,  de  nada  adianta  estar  habilitado  pelo 
MPF,  se  não  forem  lavrados  os  termos  que  indiquem  o  início  ou  o 
prosseguimento  do  procedimento  fiscal.  E,  mesmo  mediante  um  MPF,  o 
procedimento de fiscalização apenas estará formalizado após notificação por 
escrito do sujeito passivo, exarada por servidor competente. O MPF sozinho 
não é suficiente para demarcar o início do procedimento fiscal, o que força o 
seu caráter de subsidiariedade aos atos de fiscalização; isto importa em que, 
se ocorrerem problemas com o MPF, não seriam invalidados os trabalhos de 
fiscalização  desenvolvidos,  nem  dados  por  imprestáveis  os  documentos 
obtidos para respaldar o lançamento de créditos tributário apurados. Isto se 
deve ao fato de que a atividade de lançamento é obrigatória e vinculada, e, 
detectada  a  ocorrência  da  situação  descrita  na  lei  como  necessária  e 
suficiente para ensejar o fato gerador da obrigação tributária, não poderia o 
agente fiscal deixar de efetuar o lançamento, sob pena de responsabilidade 
funcional. 
 
CSRF/02­02.543  
 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  MPF.  NULIDADE.  Descabe  a 

argüição de nulidade quando se verifica que o Auto de Infração foi lavrado 

por  pessoa  competente  para  fazê­lo  e  em  consonância  com  a  legislação 

vigente. O MPF é mero instrumento de controle da atividade de fiscalização 

no  âmbito  da  Secretaria  da  Receita  Federal,  de  modo  que  eventual 

irregularidade  na  sua  expedição,  ou  nas  renovações  que  se  seguem,  não 

acarreta a nulidade do lançamento. 

 

Considerando  as  lições  doutrinárias  e  a  jurisprudência  administrativa,  bem 

como respeitando as normas que validamente regem a matéria, expressamos nossa conclusão 

de  que  o  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  não  é  instrumento  que  outorga  ou  retira 

competência, uma vez que esta necessita de  lei que  lhe defina os contornos e aquele  foi 

instituído por Decreto. A utilização do Mandado de Procedimento Fiscal restringe­se aos 

interesses da administração tributária em controlar a atuação dos servidores legalmente 

competentes para efetuar o lançamento.15 

                                                           
15 Cf. SILVA, op. cit., (nota 5), p. 17. 
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Apresentada nossa posição em relação à ausência de causa para nulidade do 

lançamento  por  vício  de  competência  nos  casos  lançamento  não  precedidos  de MPF  ou  que 

foram precedidos de MPF com algum vício de emissão ou prorrogação, passamos a enfrentar a 

segunda  possibilidade  de  causa  para  nulidade  do  ato  administrativo  de  lançamento:  vício  de 

forma ou vício por ausência de formalidades essenciais. 

Entre os que defendem a existência de vício de forma encontramos o ilustre 

Conselheiro dessa Turma, Leonardo Henrique Pires Lopes, que se manifestou nesse sentido no 

voto que proferiu na ocasião do julgamento do recurso 268.580. O Conselheiro concluiu que “o 

MPF é elemento imprescindível (formalidade essencial) a validade do ato de fiscalização, que 

precede  a  constituição  do  crédito  tributário”. No mesmo  sentido,  a  ex­Auditora Mary Elbe 

entendeu  que  o  MPF  “adquiriu  status  de  um  instrumento  e  uma  formalidade  essencial, 

indispensável  para  que  o  lançamento,  como  produto  final  do  procedimento  fiscal,  seja 

executado e considerado válido”. 

No  raciocínio  de  ambos  os  juristas  encontramos  duas  premissas:  o  veículo 

normativo  que  institui  o  MPF  seria  apto  a  instituir  uma  formalidade  essencial  para  o 

lançamento e os procedimentos de fiscalização são  imprescindíveis para o ato administrativo 

do lançamento. 

Veremos que ambas as premissas devem ser afastadas. 

Já  dissemos  que  a Constituição  Federal,  no  art.  146,  inciso  III,  alínea  “b”, 

exige  que  as  normas  gerais  sobre  o  lançamento  sejam  estabelecidas  em  Lei  Complementar, 

sendo  que  os  arts.  142  a  150  do  CTN  exercem  tal  função.  Especialmente  no  art.  142  não 

encontramos a  exigência de uma  formalidade  essencial  que pudesse  ser equiparada  ao MPF. 

Ou  seja,  não  há  previsão  no  CTN  para  a  existência  de  uma  formalidade  essencial  para  o 

lançamento similar ao MPF. Considerando que o MPF foi instituído por Decreto, fácil concluir 

que seu “status” de formalidade essencial – se é que existe ­  foi­lhe concedido por norma infra 

legal que não estava autorizada para tanto pelo texto constitucional. 

Quanto  ao  lançamento  ser,  necessariamente,  precedido  por  procedimento 

inquisitorial  investigatório,  Paulo  de  Barros  Carvalho  já  foi  categórico  em  assentar  que  “o 

procedimento  não  é  da  essência  do  lançamento,  que  pode  consubstanciar  ato  isolado, 

independente  de  qualquer  outro.”16  Além  de  tal  lição  doutrinária,  podemos  observar  que 

inúmeros  lançamentos  são  realizados  sem  que  qualquer  procedimento  investigatório  seja 

realizado em situações nas quais a autoridade lançadora dispõe de todos os elementos para, em 

                                                           
16 CARVALHO, op. cit., (nota 1), p. 263­4. 
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estrita  obediência aos ditames do art., 142 do CTN,  “verificar a ocorrência do fato gerador 

da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 

devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível” . 

No campo da lógica simples já podemos descaracterizar a natureza de formalidade essencial do 

MPF, pois o que é essencial não se dispensa, existe em todos os casos, está sempre presente, o 

que  não  constitui  a  realidade  do MPF. E  a  realidade dos  fatos  está  fundada  em norma  infra 

legal, pois, a Portaria MPS/SRP N° 3.031/2005, publicada em 22/12/2005, dispensou a emissão 

de MPF em várias situações, in verbis: 
“Art. 11. O MPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização: 

I ­ relativo à análise  interna e regularização de divergências entre GFIP e GPS, 

objeto  de  cobrança  automática  pelos  sistemas  informatizados  da  Previdência 

Social,  inclusive  para  aplicação  de  penalidade  pela  falta  ou  atraso  na  sua 

apresentação; 

II  ­  destinado,  exclusivamente,  à  aplicação  de  multa  por  não  atendimento  à 

intimação efetuada por AFPS em procedimento de diligência, realizado mediante a 

utilização de MPF­D ou MPF­Ex.” 

 

Ainda  que  fosse  admitido  o  status  de  formalidade  essencial  ao MPF,  esta 

seria  uma  exigência  para  o  procedimento  inquisitorial  de  investigação  e  não  para  o  ato 

administrativo  do  lançamento  que  pode,  como  vimos,  prescindir  de  um  prévio  trabalho 

investigativo. 

Assim,  concluímos  que  o Mandado de Procedimento Fiscal  diz  respeito  ao 

procedimento inquisitorial de investigação fiscal e não ao ato administrativo do lançamento em 

si,  não  possuindo,  outrossim,  status  de  formalidade  essencial  capaz  de  causar  nulidade  por 

vício formal no referido ato administrativo. 

Por  fim, há  aqueles,  como a ex­Auditor­Fiscal, Mary Elbe,17  que  entendem 

que o MPF é um instrumento garantidor do contraditório e da ampla defesa, ou mesmo outros, 

como o Conselheiro Leonardo no voto do recurso 268.580, que entendem a existência do MPF 

como corolário da segurança jurídica. 

Como é cediço não podemos  falar  em contraditório  e  ampla defesa na  fase 

que  antecede  a  conclusão  do  lançamento,  pois  os  procedimentos  da  autoridade  fiscalizadora 

têm  natureza  inquisitória  não  se  sujeitando  ao  contraditório  os  atos  lavrados  nesta  fase. 

Somente depois concluído o lançamento e instalado o litígio administrativo com a apresentação 

da impugnação é que se pode falar em obediência aos ditames do princípio do contraditório e 

da ampla defesa. 
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Nesse sentido, já decidiu o antigo Conselho de Contribuintes atual Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais (CARF): 

NORMAS  PROCESSUAIS­  NULIDADE  DO  AUTO  DE 
INFRAÇÃO­A fase de investigação e formalização da exigência, 
que  antecede  à  fase  litigiosa  do  procedimento,  é  de  natureza 
inquisitorial,  não  prosperando  a  argüição  de  nulidade  do  auto 
de  infração por não observância do princípio do  contraditório. 
Assim também a mesma argüição, quando fundada na alegação 
de  falta  de  motivação  do  ato  administrativo,  que,  de  fato,  não 
ocorreu.(Acórdão 101­93425) 

  

Quanto  à  segurança  jurídica,  Leandro  Paulsen18    conclui  que  são  cinco  os 

seus possíveis conteúdos: (i) certeza do direito; (ii) intangibilidade das posições jurídicas; (iii) 

estabilidade das situações jurídicas;(iv) confiança no tráfego jurídico; e (v) tutela jurisdicional. 

Considerando  que  o  conteúdo  de  certeza  do  direito  diz  respeito  ao  conhecimento  do  direito 

vigente e aplicável aos casos, de modo que as pessoas possam orientar suas condutas conforme 

os  efeitos  jurídicos  estabelecidos,  buscando  determinado  resultado  jurídico  ou  evitando 

conseqüência indesejada, podemos admitir sua relação com a existência do MPF. No entanto, 

todas  as  normas  a  serem  consideradas  na  aplicação  da  segurança  jurídica  devem  ter  sido 

validamente  inseridas  no  ordenamento  jurídico  e  estarem  em  plena  vigência. Nesse  sentido, 

Ricardo Lobo Torres,19 citando Tipke, afirma que a segurança jurídica é a segurança da regra.  

Assim,  tendo  sido  demonstrado  que  não  há  qualquer  regra  validamente  inserida  no 

ordenamento  jurídico  que  atribua  o  efeito  de  nulidade  aos  eventuais  vícios  relacionados  ao 

MPF,  não  há  qualquer  violação  à  segurança  jurídica  a  conclusão  de  que  vícios  quanto  ao 

instrumento administrativo não geram efeitos na relação fisco x contribuinte. 

Por  oportuno,  não  podíamos  concluir  nossa  manifestação  sem  enfrentar  a 

questão  de  que  a  existência  do MPF  pode  contribuir  para  diminuir  os  eventuais  desvios  de 

conduta das autoridades fiscais e o aparecimento de golpistas particulares que atuariam como 

falsos Auditores­Fiscais.   A eventual  função de auxílio ao combate a  tais  ilícitos que o MPF 

pode exercer não  legitima, de per  si  e  em afronta  ao direito positivo,  a  consideração de que 

ocorreria  nulidade  quando  da  existência  de  quaisquer  vícios  quanto  a  tal  instrumento  de 
                                                                                                                                                                                        
17 Cf. QUEIROZ, op. cit., (nota ), p. 62. 
18  Cf.  PAULSEN,  Leandro.  Segurança  jurídica,  certeza  do  direito  e  tributação:  a  concretização  da  certeza 

quanto à instituição de tributos através das garantias da legalidade, da irretroatividade e da anterioridade. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 165. 
19  Cf.  TORRES,  Ricardo  Lobo.  Tratado  de  direito  constitucional  financeiro  e  tributário,  v.  II;  Valores  e 

princípios constitucionais tributários. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 173. 
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controle administrativo. Em apoio a nossa posição, tomamos, mais uma vez, as seguras lições 

da administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro sobre o assunto. Afirmou a professora em 

parecer no qual considerou os efeitos da existência do MPF: 

“Os  desvios  de  conduta,  sempre  possíveis  de  ocorrer,  pela  omissão  no 

exercício das atribuições próprias do cargo, devem ser objeto de apuração e 

aplicação  das  sanções  cabíveis.  Não  podem,  contudo,  levar  a  adoção  ou 

imposição de medidas normativas contrárias à lei(...).” 20 

Por  todo  o  exposto,  concluímos  que  a  existência  de  quaisquer  vícios  em 

relação ao MPF não gera efeitos quanto à relação jurídica fisco x contribuinte estabelecida com 

o  ato  administrativo  do  lançamento,  podendo  aqueles  ensejar,  se  for  o  caso,  apuração  de 

responsabilidade administrativa dos envolvidos, mas,  insistimos, sem afetar a relação jurídica 

fisco x contribuinte. 

 

Auxílio alimentação. Necessidade de inscrição no PAT. 

Conforme previsto no caput do art. 458 da CLT, a alimentação fornecida ao 
trabalhador  está  compreendida  no  conceito  de  salário.  Apesar  do  dispositivo  legal  suscitar 
poucas dúvidas, temos que acrescentar que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) já editou a 
Súmula 241 sobre o assunto, in verbis: 

 
Súmula Nº 241 do TST 

SALÁRIO­UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO  

O  vale  para  refeição,  fornecido  por  força  do  contrato  de 
trabalho,  tem  caráter  salarial,  integrando  a  remuneração  do 
empregado, para todos os efeitos legais. 

 

Estando compreendida no conceito de salário, é verba que está no campo de 
incidência da contribuição previdenciária. No entanto, quis o legislador, no art. 28, §9º, alínea 
“c” instituir uma isenção para a alimentação concedida  in natura, ou seja, para a alimentação 
fornecida pela própria empresa. Como requisito para o gozo da isenção, foi estabelecido que a 
parcela in natura seja “recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976”. A referida Lei, em seu art. 3º, traz texto similar à Lei 8.212/91, conforme segue: 

Art 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga 
in  natura  ,  pela  empresa,  nos  programas  de  alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

 

                                                           
20 Cf. DI PIETRO, op. cit., (nota 12), p. 50. 
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Vê­se, pois, que a exigência de que a alimentação fornecida in natura esteja 
de  acordo  com  programa  de  alimentação  aprovado  pelo  Ministério  do  trabalho  tem  dupla 
previsão  legal.  Tal  constatação,  por  si  só,  já  seria  suficiente  para  negarmos  qualquer 
possibilidade  de  afastarmos,  na  aplicação  da  lei,  a  exigência  de  tal  requisito  para  o 
reconhecimento da isenção. No entanto, a título argumentativo, compulsamos a legislação do 
Ministério do Trabalho que trata do assunto para verificarmos quais as exigências do referido 
programa,  de  modo  a  concluirmos  se  seriam  exigências  que  atendem  ao  princípio  da 
proporcionalidade. 

No  art  1º  da  Portaria  03/2002  há  a  previsão  de  que  o  Programa  de 
Alimentação  do  Trabalhador  “tem  por  objetivo  a  melhoria  da  situação  nutricional  dos 
trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as doenças profissionais.”. Nota­se, 
portanto,  que  a  regulamentação  do  PAT  traz  em  si  uma  preocupação  com  o  bem  estar  dos 
trabalhadores. Nesse sentido, o art 5º da mesma Portaria estabelece critérios para garantir que o 
trabalhador  receba  uma  alimentação  saudável,  com  respeito  aos  alimentos  regionais  e  ao 
significado socioeconômico e cultural dos vários alimentos. Prossegue a norma infralegal com 
preocupações sobre os macronutrientes que devem estar contidos em cada uma das  refeições 
do  dia.  Quanto  às  formalidades  necessárias  para  adesão  ao  PAT,  não  vislumbramos  serem 
demasiadamente  excessivas  de  modo  a,  consideradas  as  finalidades  de  interesse  público  do 
PAT, ferirem a proporcionalidade. 

A necessidade de obediência ao PAT, portanto, é uma exigência legal para o 
benefício  da  isenção  que  tem  objetivo  proteger  o  trabalhador,  evitando  que  o  empregador 
forneça alimentação inadequada para sua saúde e bem estar, e que foi regulada atendendo ao 
princípio da proporcionalidade. Desconsiderar a adesão ao PAT, além de afrontar o texto legal, 
é  operar  em  desfavor  do  trabalhador  na  medida  em  que  implicaria  afastar  norma  que  tenta 
preservar sua saúde. 

A  par  disso,  não  ignoramos  que  o  STJ  tem  jurisprudência  que  afasta  a 
incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  a  alimentação  in  natura,  estando  ou  não  a 
empresa  vinculada  ao  PAT.  No  entanto,  ao  analisarmos  os  vários  Acórdãos  nesse  sentido, 
observamos, mais  uma  vez,  um  encadeamento  de  referências  a  precedentes  que  acabam  por 
tomar como leading case o RESP 85.306­DF de 1996 com a seguinte ementa: 

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ALIMENTAÇÃO 
FORNECIDA  POR  EMPRESA.PROGRAMA  DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR (PAT). NATUREZA NÃO 
SALARIAL.  REEXAME  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE 
PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. 

I    ­  AFIGURA­SE  ESCORREITO  O  V.  ACÓRDÃO 
VERGASTADO AO DECIDIR QUE A  ALIMENTAÇÃO PAGA, 
ESTEJA  O  EMPREGADOR  INSCRITO  OU  NÃO  NO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT), 
NÃO  E  SALÁRIO  "IN  NATURA",  NÃO  E  SALÁRIO 
UTILIDADE, POR ISSO QUE NÃO PODE, NUM OU NOUTRO 
CASO,  HAVER  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  ADEMAIS,  NÃO  E  O  RECURSO 
ESPECIAL O MEIO HABIL PARA REEXAMINAR PROVAS. 

II ­ RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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Indo além da ementa, o voto condutor do leading case assumiu as conclusões 
do Parecer do Ministério Público Federal que fez considerações sobre a alimentação fornecida 
de maneira  não  gratuita  aos  funcionários  de  uma  empresa. Ora,  é  fora  de  dúvidas  que  se  o 
trabalhador paga pela alimentação que recebe, não podemos cogitar que isso seja salário. Não 
sendo salário, não seria mesmo necessário cogitar da  inscrição ou não no PAT, pois não  faz 
parte  do  campo  de  incidência  da  contribuição  previdenciária. Mas  veja  que  o  leading  case, 
tantas  vezes  repetido  no  STJ,  tratava  de  uma  situação  específica  de  alimentação  paga  pelo 
trabalhador  e  não  pela  empresa  em  benefício  do  trabalhador.    Apesar  disso,  a  partir  de  tal 
Acórdão foram se multiplicando os Acórdãos que tomavam tal decisum como precedente para, 
em  situação  diversa,  não  exigir  o  registro  no  PAT  em  casos  de  alimentação  in  natura 
fornecidas gratuitamente ao trabalhador. Escapando da reiterada confusão, o RESP 476.194 fez 
uma clara distinção da situação para a qual não se exige o PAT: 

REsp  476194  /  PR 
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  
EMPREGADOR NÃO INSCRITO NO 

PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  AO  TRABALHADOR. 
FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES  DECORRENTE  DE 
CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO.  NÃO­
INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. 

1.  Empresa  não  cadastrada    no  Programa  de  Alimentação  ao 
Trabalhador  não  faz  jus  aos  benefícios  fiscais  previstos  na Lei 
6.321/76,  que  exclui  o  custo  da  alimentação  fornecida  pelo 
empregador  da  parcela  incorporada  ao  salário    para  fins  de 
contribuição previdenciária. 

2.  Fornecida  a  alimentação  pelo  empregador  não  inscrito  no 
PAT e havendo desconto do salário do empregado que a usufrui, 
para  cobrir  custos  dos  alimentos  auferidos,  não  se  caracteriza 
como salário in natura, e, por isso, como salário de contribuição 
para a receita da seguridade. Por outro lado, não sendo integral 
o  pagamento  da  refeição,  fica  caracterizada  como  parcela 
salarial a diferença do que foi pago,  integrando este excedente a 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

3. É pacífico na jurisprudência da Corte o entendimento segundo 
o  qual  é  legítima  a  incidência,  tanto  na  cobrança  de  dívida 
fiscal,quanto na repetição de indébito tributário, da Taxa SELIC. 

4.  Recurso especial a que se nega provimento. 

Lamentavelmente,  o  Acórdão  acima  não  prevaleceu,  tendo  sido  objeto  de 
Embargos de divergência que acabaram por retomar o conteúdo da jurisprudência reiterada que 
não exige a inscrição no PAT. 

De  nossa  parte,  com  a  devida  vênia,  assinalamos  que  a  repetida 
jurisprudência do STJ que dispensa a vinculação ao PAT em qualquer caso está amparada em 
premissa específica que não permitiria sua aplicação genérica como vem sendo feita.   Assim, 
nossa posição é,  seguindo a expressa determinação  legal, no sentido de exigir a  inscrição no 
PAT como requisito para desfrutar da isenção em relação à alimentação in natura. 
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In  casu,  verificamos  a  existência  de  provas  nos  autos  de  que  a  empresa 
prestadora Riga Organização Comercial  de Restaurantes  Industriais  Ltda  possuía  registro  no 
PAT em 12/2005. Citada empresa havia sido contratada em 2001  com instrumento de contrato 
de vigência mínima de 36 meses, fls. 309. Os documentos de fls. 602/608 demonstram que o 
contrato estava em vigor e 12/2005. 

Logo, considerando o caput do art. 5º da Portaria 3/2002, que permite sejam 
fornecidas  refeições  mediante  prestação  de  serviços  de  terceiros,  e  o  preenchimento  do 
requisito de inscrição no PAT pela prestadora, os pagamentos a título de alimentação in natura 
fornecida  pela  Riga  Organização  Comercial  de  Restaurantes  Industriais  Ltda  em  12/2005 
devem ser excluídos do lançamento. 

A propósito, não desconhecemos o teor do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011 
que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela 
desistência dos já  interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às 
ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento  in natura do auxílio­
alimentação não há incidência de contribuição previdenciária. No entanto, aquele parecer não 
vincula  as  decisões  deste  Colegiado,  pois  o  §5º  do  art.  19  da  lei  10.522/2002  não  trata  de 
decisões  do  CARF,  mas  apenas  prevê  a  revisão  de  ofício  para  os  créditos  tributários  já 
constituídos  a  ser  feita  pela  autoridade  lançadora.  Ademais,  o  parecer  não  diz  respeito  ao 
direito material e sim ao desinteresse da União em insistir com recursos que, mantido o estado 
atual  da  jurisprudência,  não  teriam  êxito,  o  que,  fora  de  dúvida,  diz  respeito  ao  direito 
processual  tributário.  Pelas  razões  acima  aventadas,  continuamos  com  o  resultado  da 
interpretação  da  legislação,  no  campo  do  direito  material  tributário,  que  conclui  pela 
necessidade da inscrição no PAT para desfrutar da isenção em relação à alimentação in  natura. 

 

Seguro  de  vida.  Inclusão  no  campo  de  incidência  com  isenção  somente  mediante  a 
obediência dos requisitos legais. 

 

Iniciamos  a  análise  sobre  a  incidência  da  contribuição  previdenciária 
instituída  pela  Lei  8.212/91  sobre  pagamentos  de  seguro  de  vida  tomando  o  dispositivo 
constitucional que outorgou competência para a União instituir tal contribuição. 

Os dispositivos que tratam do assunto estão, primordialmente, no art. 195, no 
entanto, não podemos desconhecer o conteúdo do §art. 201 

      Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  

          I  ­  do  empregador,  da  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada  na  forma  da  lei,  incidentes  sobre:  (Redação  dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

        a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho 
pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe 
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preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(...) 

         II ­ do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

(...)        

Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial, e atenderá, nos    termos da lei, a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)        

(...) 

 §  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título, 
serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos  e  na  forma  da  lei.    (Incluído  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Como  se  vê,  a  Constituição  conferiu  competência  à  União  para  instituir 
contribuição para financiar a seguridade social – incluída nesta a previdência social, conforme 
o  caput  do  art.  194  –  que  pode  incidir,  no  caso  do  empregador,    sobre  a  folha de  salários  e 
demais rendimentos do trabalho; e, no caso, do trabalhador, sobre base de cálculo com relação 
à qual não houve expressa previsão de limites. Importante atentar para o fato de o §11º do art. 
2001 ter autorizado a instituição de incidência da contribuição previdenciária sobre os ganhos 
habituais a qualquer título.  

Portanto,  para  as  contribuições  previdenciárias,  temos  que,  desde  de  pelo 
menos a edição da emenda 20/98, a  incidência destas estava autorizada, entre outros, para os 
seguintes fatos geradores: 

•  No caso dos  empregadores,  sobre  a  folha de  salários  e demais  itens 
remuneratórios(rendimentos)  pagos  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício,  bem  como  sobre  os 
ganhos habituais do empregado pagos a qualquer título; 

•  No  caso  dos  trabalhadores,  não  há  expressa  delimitação  dos  fatos 
geradores. 

 

Como é cediço, a constituição apenas autoriza a criação de tributos, deixando 
para a Lei Ordinária do ente federativo a tarefa de criar a exação autorizada pelo Texto Magno. 
No caso das contribuições para a seguridade social, é a Lei 8.212/91 que cumpre esse papel de 
forma  mais  específica,  apesar  de  existirem  outras  contribuições  destinadas  a  financiar  a 
seguridade social criadas por outras leis(PIS, COFINS e CSLL, por exemplo). 
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A  referida  lei  determinou,  em  seu  art.  11,  que  os  empregadores,  a  quem 
denominou  de  empresas,  seriam  contribuintes  de  contribuições  sociais  “incidentes  sobre  a 
remuneração  paga  ou  creditada  aos  segurados  a  seu  serviço”(parágrafo  único,  alínea  “a”)., 
sendo segurados aquelas pessoas enumeradas no art. 12. Para os trabalhadores, a lei definiu que 
a contribuição incidiria o salário­de­contribuição, sendo este definido no art. 28. 

A  definição  das  hipóteses  de  incidência  da  contribuição  das  empresas  é 
encontrada  no  art.  22,  o  qual  em  seus  quatro  incisos  estabelece  a  incidência  de  uma 
contribuição  previdenciária  geral  sobre  a  remuneração  dos  empregados,  uma  contribuição 
previdenciária  relacionada  aos  riscos  do  trabalho,  uma  contribuição  previdenciária  sobre 
contribuintes  individuais  e  uma  contribuição  previdenciária  devida  sobre  pagamentos  a 
cooperativas de trabalho. 

Interessa­nos  para  o  momento  a  contribuição  previdenciária  das  empresas 
cuja hipótese está presente no inciso I do art. 22, in verbis: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

I ­ vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 
ou  creditadas  a  qualquer  título,  durante  o mês,  aos  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive  as  gorjetas,  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial, 
quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à 
disposição  do  empregador  ou  tomador  de  serviços,  nos  termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de  trabalho ou  sentença  normativa.  (Redação dada pela Lei  nº 
9.876, de 1999) 

 

Analisando o referido dispositivo, podemos constatar, portanto, que três são 
as  hipóteses  de  incidência  do  inciso  I:  remunerações,  ganhos  habituais  sobre  a  forma  de 
utilidades e adiantamentos decorrentes de reajuste salarial.  

Logo, cabe­nos verificar se os pagamentos feitos pelo empregador a título de 
previdência complementar estão alcançados por algumas incidências do inciso I do art. 22. 

Para tanto,  em obediência ao art. 110 do CTN, iremos buscar, em relação aos 
empregados,  o alcance das expressões constantes em tais hipóteses de incidência na legislação 
trabalhista.  

Assim,  remuneração  será  aquilo  que  a  CLT  assim  o  considera. 
Sistematizando o conteúdo dos arts. 457 e 458 do código trabalhista, temos que remuneração é 
gênero do qual o salário lato sensu e as gorjetas são espécies. Ao seu turno, o salário lato sensu 
compreende o salário stricto sensu, as comissões, as porcentagens, as diárias e ajudas de custo 
que  ultrapassam  50%  do  salário  stricto  sensu,  as  gratificações  ajustadas,  os  abonos  e  as 
utilidades não excepcionadas pela lei trabalhista.  
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A  essa  altura  podemos  concluir  que  as  utilidades  excepcionadas  pela  CLT 
não estão abrangidas pelo conceito de remuneração. 

No entanto, conforme esclarecido anteriormente,  a Constituição autorizou a 
incidência da contribuição previdenciária não só sobre a remuneração como também sobre os 
ganhos  habituais  dos  empregados  a  qualquer  título,  ao  passo  que  a  Lei  8.212/91  instituiu  a 
incidência  da  contribuição  das  empresas  sobre  os  ganhos  habituais  dos  empregados  sob  a 
forma de utilidades.  

No que tange aos pagamentos de seguro de vida, quis a CLT estabelecer que 
se trata de utilidade que deve ser excepcionada da noção de salário  lato sensu, e, portanto, da 
noção de remuneração, mas isso não retira sua natureza de utilidade paga aos empregados que, 
sendo  habitual,  sofre  a  incidência  da  contribuição,  conforme  autorização  constitucional  e 
incidência positivada pela segunda parte do inciso I do art. 22 da Lei 8.212/91.  

Sabendo  da  dificuldade  de  conceituarmos  o  que  é  habitual,  adotaremos  a 
habitualidade como a qualidade daquilo que é  freqüente,  que  é  repetido muitas vezes,  o que 
implica  tomarmos  como  habitual  aquilo  que  é,  ou  poderá  ser,  repetido  mais  de  três  vezes 
durante a duração do contrato de trabalho. No caso em tela, os pagamentos de seguro de vida 
preenchem tal requisito, portanto consideramos que são ganhos habituais, ou seja, são ganhos 
habituais  sob  a  forma  de  utilidade  que  sofrem  a  incidência  da  contribuição  previdenciária. 
Estando no campo de incidência, foi instituída uma isenção por meio da norma do art. 214, §9º, 
inciso XXV do Regulamento da Previdência Social(RPS): 

    Art. 214. Entende­se por salário­de­contribuição: 

(...)         

§ 9º Não integram o salário­de­contribuição, exclusivamente: 

(...) 

        XXV  ­  o  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela 
pessoa  jurídica  relativo  a prêmio  de  seguro  de  vida  em grupo, 
desde que previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho 
e  disponível  à  totalidade  de  seus  empregados  e  dirigentes, 
observados,  no  que  couber,  os  arts.  9o  e  468  da Consolidação 
das  Leis  do  Trabalho.        (Incluído  pelo  Decreto  nº  3.265,  de 
1999) 

 

Portanto,  de  acordo  com  tal  dispositivo,  são  requisitos  da  isenção:  previsão 
em acordo coletivo e estar disponível à totalidade dos empregados e dirigentes. Adiante iremos 
nos manifestar sobre a legalidade desta norma isencional em confronto com o art. 97 do CTN. 

O STJ tem emitido reiteradas decisões sobre o assunto que levaram a PGFN a 
editar  o  Parecer  2119  /2011,  de  10  de  novembro  de  2011,  que  concluiu  pela  dispensa  de 
apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, 
desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que discutam a incidência 
de contribuição previdenciária quanto ao seguro de vida em grupo contratado pelo empregador 
em favor do grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia 
a  cada  um  deles.  Considerando  tal  Parecer,  ficaria  dispensado  o  requisito  de  o  seguro  estar 
previsto  em  acordo  coletivo,  exigindo­se  apenas  que  não  haja  individualização  do montante 
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que beneficia cada um deles. A questão de o seguro estar disponibilizado somente a uma parte 
dos empregados não está explicitamente tratada no Parecer. 

Para  entender  o  contexto  das  decisões  do  STJ  que  levaram  à  edição  do 
referido  Parecer,  buscamos  na  cadeia  de  precedentes  citados  aquele  que  representa  o  que  é 
geralmente  chamado  de  leading  case.  Trata­se  do Resp  441.096  que  teve  a Ministra  Eliana 
Calmon como relatora e que foi publicado em 04/10/2004. Vejamos a ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO    ­    CONTRIBUIÇÃO    ­    BASE    DE  
CÁLCULO  ­ INCLUSÃO DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO. 

1. O valor pago pelo empregador por seguro de vida em grupo é 
atualmente  excluído  da  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária  em  face  de  expressa  referência  legal  (art.  28,  § 
9º, "p" da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97). 

2.  O  débito  em  cobrança  é  anterior  à  lei  que  excluiu  da 
incidência o valor do seguro de vida mas, independentemente da 
exclusão, por força da interpretação teleológica do primitivo art. 
28,  inciso I, da Lei 8212/91, pode­se concluir que o empregado 
nada usufrui pelo seguro  de  vida  em  grupo,  o  que  descarta  
a    possibilidade    de    considerar­se    o    valor    pago,    se 
generalizado  para  todos  os  empregados,  como  sendo  salário­
utilidade. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp    441.096/RS,    Rel.    Min.    Eliana    Calmon,    2ª    Turma,  
unânime,  DJ 04/10/2004, p. 231) 

 

Como podemos extrair da ementa citada, a 2ª Turma do STJ concluiu que a 
isenção para o seguro de vida em grupo está prevista, a partir da Lei 9.528/97, no art. 28, §9º, 
alínea “p”. Porém mesmo antes dessa lei, a 2ª Turma entendeu que a interpretação teleológica 
conduziria  para  o  afastamento  do  seguro  de  vida  da  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária em vista de o empregado não usufruir do seguro. Nas palavras da Relatora do 
Resp  441.096/RS, Ministra  Eliana  Calmon,  “o    seguro    de    vida    em    grupo    pago    pelo 
empregador   para    todos   os    empregados,   de    forma   geral,   não   pode    ser    considerado  
como  espécie  de  benefício  ao  empregado,  o  qual  não    terá  nenhum  benefício  direto  ou  
indireto, eis que estendido a todos uma espécie de garantia familiar, em caso de falecimento. 
Se  de  seguro  individual    se    tratasse,  não  haveria  dúvida  quanto  à    incidência,  o  que, 
entretanto,  não  ocorre  em  relação  ao  seguro  de  vida  em  grupo.”.  Assim,  por  não  ter  o 
empregado qualquer benefício direto ou  indireto advindo do seguro de vida este não poderia 
ser considerado um benefício da empresa a favor do trabalhador. 

Vamos  apreciar  cada  um  dos  argumentos  utilizados  na  fundamentação 
daquela decisão. 

O primeiro é que a isenção para o seguro de vida em grupo está prevista, a 
partir da Lei 9.528/97, no art. 28, §9º, alínea “p”. Transcrevemos o dispositivo: 
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Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

(...) 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 

(...) 

p)  o  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º 
e  468  da  CLT;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 

(...) 

Ao entender que tal dispositivo  concedia isenção para pagamentos a título de 
seguro de vida em grupo, o STJ adotou o entendimento de que seguro de vida é uma espécie de 
benefício de previdência complementar. 

Tal  conclusão  conflita  com  vários  dispositivos  sejam  oriundos  da 
constituição ou de leis que  não tratam o seguro de vida como espécie do gênero previdência, 
pública ou complementar. Vejamos alguns: 

Constituição  Federal 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

VIII  ­  administrar  as  reservas  cambiais  do País  e  fiscalizar  as 
operações  de  natureza  financeira,  especialmente  as  de  crédito, 
câmbio  e  capitalização,  bem  como  as  de  seguros  e  de 
previdência privada; 

(...) 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

VII  ­  política  de  crédito,  câmbio,  seguros  e  transferência  de 
valores; 

(...) 

XXIII ­ seguridade social; 

(...) 

Lei 6435/77 

Art. 10. As entidades abertas serão reguladas pelas disposições 
da  presente  Lei  e,  no  que  couber,  pela  legislação  aplicável  às 
entidades de seguro privado. 

(...) 
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§  2°  Aos  corretores  de  planos  previdenciários  de  entidades 
abertas aplica­se a regulamentação da profissão de corretor de 
seguros de vida e de capitalização. 

Lei Complementar 109/2001 

Art. 40. As entidades abertas deverão levantar no último dia útil 
de  cada mês  e  semestre,  respectivamente,  balancetes mensais  e 
balanços  gerais,  com  observância  das  regras  e  dos  critérios 
estabelecidos pelo órgão regulador. 

Parágrafo  único.  As  sociedades  seguradoras  autorizadas  a 
operar  planos  de  benefícios  deverão  apresentar  nas 
demonstrações  financeiras,  de  forma  discriminada,  as 
atividades  previdenciárias  e  as  de  seguros,  de  acordo  com 
critérios fixados pelo órgão regulador. 

Como  se  vê,  seja  na  Constituição  ou  nas  leis  reguladoras  da  previdência 
complementar  não  existe  o  tratamento  do  seguro  de  vida  como  espécie  de  previdência 
complementar. Ao contrário, as normas citadas sempre fizeram referência expressa ao seguro 
e/ou à previdência complementar quando pretenderam fazer determinada estipulação.  

Portanto, a premissa adotada pela 2ª Turma do STJ no Resp 441.096/RS de 
que  o  seguro  de  vida  em  grupo  detinha  isenção  prevista  no  art.  28,  §9º,  alínea  “p”  da  Lei 
8.212/91  não  se  sustenta.  A  isenção  para  os  pagamentos  de  seguro  de  vida  em  grupo  foi 
instituída  por meio  da  norma  do  art.  214,  §9º,  inciso XXV  do Regulamento  da  Previdência 
Social(RPS). Tal previsão está em conflito com o art. 97, inciso VI do CTN que exige lei para 
a  criação  de  isenções.  Assim,  para  manter  a  integridade  do  nosso  ordenamento  jurídico 
tributário temos que considerar que não existe isenção legalmente instituída para o seguro de 
vida.  Ou  seja,  afastamos  a  aplicação,  por  ilegalidade,  do  art.  214,  §9º,  inciso  XXV  do 
Regulamento da Previdência Social(RPS). 

O segundo argumento utilizado no leading case do STJ, Resp 441.096/RS, é 
o de que o empregado não  terá nenhum benefício direto ou  indireto, eis que estendido a todos 
uma espécie de garantia  familiar,  em caso de  falecimento. O argumento  transmite a  idéia de 
que  aquilo  que  o  empregado  não  usufruir  por  ele  mesmo  não  pode  ser  considerado  um 
benefício e, portanto, não é verba salarial. Se adotarmos tal argumento, o mesmo poderíamos 
dizer  em  relação a vários pagamentos  feitos pela  empresa para o  trabalhador e que hoje  são 
considerados parcelas  salariais. Podemos citar,  de plano,  a mensalidade escolar e o plano de 
saúde para os dependentes do empregado pagos pela empresa. De maneira similar, ambos não 
são benefícios diretos para o trabalhador e sim garantias para sua família. Porém, tais garantias 
para a família do empregado são utilidades que a empresa lhe oferece em virtude da existência 
da  relação  de  trabalho  como  forma  de  remunerar  este.  Se  a  empresa  não  fornecesse  tais 
utilidades,  o  empregado  iria  adquiri­las  com  seu  salário.  Portanto,    são  ganhos  habituais  do 
empregado sob a forma de utilidades que estão no campo de incidência da contribuição e que 
só  desfrutam  de  isenção  na  forma  e  de  acordo  com  os  requisitos  da  lei.  Considerando  tal 
raciocínio,  não  vemos  como  a  interpretação  teleológica  harmonizada  com  a  interpretação 
sistêmica das normas pode conduzir para o caráter não salarial da utilidade em comento. 

Assim, sem nos alinharmos com os argumentos do leading case do STJ que é 
citado na reiterada jurisprudência daquele tribunal, não podemos adotar o Parecer 2.119/2011 
como fundamento para o provimento do recurso. Nossa posição é pela inclusão do seguro de 
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vida no campo de incidência da contribuição e pela inexistência de isenção legalmente válida 
para o seguro de vida em grupo.  

No  entanto,  não  podemos  aplicar  tal  conclusão  integralmente  ao  presente 
caso,  tendo  em  vista  que  a  autoridade  fiscal  assumiu  a  existência  de  isenção  válida,  tendo 
discutido o não preenchimento dos  requisitos desta. A essa altura do processo, não podemos 
inovar na motivação sob pena de perpetrarmos cerceamento de defesa. A esse respeito, como 
entendemos  não  haver previsão  legal  para  tal  isenção  não  há  como  avaliarmos  se o Decreto 
extrapolou os limites da regulamentação, levando­nos a assumir os requisitos exigidos no . 214, 
§9º,  inciso  XXV  do  RPS:  previsão  em  acordo  coletivo  e  estar  disponível  à  totalidade  dos 
empregados e dirigentes. 

A  fiscalização  apontou  que  a  Convenção  Coletiva  de  2005  não  previa  a 
concessão do seguro de vida e apenas uma pequena parte dos empregados eram contemplados. 
Observamos  que  o  acordo  coletivo  de  fls.  631/655  faz  menção,  ainda  que  indiretamente  a 
seguro de vida em grupo, o que adotamos como suficiente para preencher um dos requisitos. 
No  entanto,  remanesce  o  fato  de  o  benefício  ter  sido  concedido  a  apenas  um  grupo  de 
trabalhadores, o que nos leva a negar provimento a essa parte do recurso. 

Por oportuno, ressaltamos que, mesmo nas decisões reiteradas do STJ, o fato 
de o benefício não estar disponível a todos é fator impeditivo do desfrute da isenção. Isso pode 
ser facilmente observado na ementa do  leading case REsp 441.096 RS no trecho em que diz: 
“pode­se concluir que o empregado nada usufrui pelo  seguro   de    vida   em   grupo,   o   que  
descarta  a  possibilidade  de   considerar­se  o  valor  pago,  se generalizado para todos os 
empregados, como sendo salário­utilidade”. 

 

Participação nos lucros e resultados. 

 

Inicio  a  análise  do  litígio  posicionando­me  sobre  a  natureza  jurídica  do 
benefício fiscal concedido aos pagamentos a título de PLR. 

Definir a natureza  jurídica do benefício  fiscal será crucial para adotarmos a 
metodologia jurídica de interpretação, pois, como sabemos, para a  isenção o CTN exige uma 
interpretação  literal,  ou  seja,  veda  uma  interpretação  analógica  ou  extensiva,  preferindo  a 
interpretação restritiva dentro do sentido possível das palavras. Ainda que isso não represente 
uma  exclusividade  do  método  literal  ou  gramatical  na  interpretação  da  isenção  –  tarefa 
hermenêutica  impossível  diante  da  pluralidade  de  sentidos  do  conteúdo  de  algumas  normas 
isencionais  ­,  a  interpretação da  isenção deve buscar o  sentido mais  restritivo da norma. Por 
outro lado, para a imunidade o processo interpretativo é livre para percorrer todos os métodos – 
literal, histórico, sistemático e teleológico.  

É nesse sentido a lição de Amílcar de Araújo Falcão (FALCÃO, Amílcar de 
Araújo. Fato Gerador da obrigação tributária. São Paulo: Revista dos tribunais, 1977, p. 120­
121): 

“A distinção [entre não incidência,  imunidade e  isenção], além 
da  importância  que possui  sob  o  ponto  de  vista  doutrinário ou 
teórico,  tem  conseqüências  práticas  importantes,  no  que  se 
refere  à  interpretação.  É  que,  sendo  a  isenção  uma  exceção  à 
regra de que, havendo  incidência,  deve  ser  exigido o  tributo, a 
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interpretação  dos  preceitos  que  estabeleçam  isenção  deve  ser 
estrita, restritiva. Inversamente, a interpretação, quer nos casos 
de incidência, quer nos de não­incidência, que, portanto, nos de 
imunidade,  é  ampla,  no  sentido  de  que  todos  os  métodos, 
inclusive o sistemático, o teleológico etc., são admitidos”. 

Adotamos,  para  a  interpretação  das  imunidades,  a  sistematização  de  suas 
características e limites fornecida por Ricardo Lobo Torres (TORRES, Ricardo Lobo. Tratado 
de  direito  constitucional  financeiro  e  tributário,  v.  III;  os  direitos  humanos  e  a  tributação: 
imunidades e isonomia. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 97): 

“Nessa  perspectiva  podemos  dizer  que  a  interpretação  das 
imunidades  fiscais: a) adota o pluralismo metodológico,  com o 
equilíbrio  entre  os  métodos  literal,  histórico,  lógico  e 
sistemático, todos eles iluminados pela dimensão teleológica[das 
finalidades];  b)  modera  os  resultados  da  interpretação, 
admitindo assim a interpretação extensiva que a restritiva, tanto 
a objetiva quanto a subjetiva,  todas em equilíbrio e a depender 
do  texto  a  ser  interpretado;  c)  apóia­se  no  pluralismo  teórico, 
com o princípio respectivo da não­identificação com ideologias 
triviais;  d)  recusa,  da  mesma  forma  que  a  interpretação  das 
isenções,  a  analogia,  que  implica  a  extensão  da  imunidade  a 
direitos  não­fundamentais;  e)  busca  o  pluralismo  dos  valores, 
com o equilíbrio entre liberdade, justiça e segurança jurídica”. 

Tendo tomado tais lições, passemos à busca da natureza jurídica do benefício 
fiscal concedido os pagamentos a título de PLR. 

Encontramos duas posições a respeito da natureza jurídica do benefício fiscal 
concedido aos pagamentos a  título de PLR: os que o consideram uma  imunidade e os que o 
consideram uma isenção. 

Haveria imunidade na medida em que o art. 7º, inciso XI da CF desvincula a 
PLR  da  remuneração,  o  que  equivaleria  a  afastar  a  natureza  de  remuneração  e,  em 
conseqüência, afastar a possível incidência prevista no art. 195, inciso I, alínea “a” e inciso II. 
Dessa  forma,  estaria  configurada  uma  supressão  da  competência  constitucional  impositiva 
atendendo ao conceito clássico de imunidade.  

Na  jurisprudência,  encontramos  o  anterior  presidente  desta  Câmara,  Júlio 
César Vieira Gomes que, em declaração de voto no Acórdão 205­00.563, asseverou: 

“Outra importante constatação é que a participação nos lucros e 
resultados goza de imunidade tributária. Não é caso de isenção, 
como  a  maioria  das  rubricas  excluídas  da  incidência  de 
contribuições previdenciárias por força do artigo 28, 9º' da Lei 
8.212  de  24/07/91.  Isto  porque  cuidou  a  própria  Constituição 
Federal  de  desvincular  o  beneficio  da  remuneração  dos 
trabalhadores(...)” 

Entre doutrinadores, Kyoshi Harada e Sydnei Sanches assumiram a natureza 
jurídica de imunidade no texto a seguir: 

“O legislador constituinte, objetivando incentivar as empresas a 
repartirem  seus  lucros  ou  resultados  com  os  seus  empregados, 
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promovendo a ‘socialização dos lucros’ como meio de alcançar 
o  justo  equilíbrio  entre  o  capital  e  o  trabalho,  prescreveu  no 
inciso  XI  do  art.  7º  da  Carta  Política,  que  a  PLR  fica 
desvinculada  da  remuneração.  Em  outras  palavras,  retirou  do 
campo  do  exercício  da  competência  impositiva  prevista  no  art. 
195,  I,  a  da CF  tudo  o  que  for  pago  pela  empresa  a  título  de 
participação  nos  lucros,  ou  resultados.  (...)A  PLR,  uma  vez 
imunizada pela Constituição,  jamais poderia integrar a base de 
cálculo  da  contribuição  previdenciária,  sem  gravíssima  ofensa 
ao  texto  constitucional.”  (HARADA,  Kiyoshi;  SANCHES, 
Sydney.  Participação  dos  empregados  nos  lucros  ou 
resultados  da  empresa:  incidência  de  contribuições 
previdenciárias. Jus Navigandi, Teresina, ano 11, n. 962, 20 fev. 
2006.  Disponível  em: 
<http://jus.uol.com.br/revista/texto/16671>.  Acesso  em:  13  jan. 
2011) 

A  princípio,  não  entendemos  que  houve  a  total  supressão  da  competência 
constitucional  impositiva,  pois  não  podemos  deixar  de  considerar  que  a  competência 
constitucional impositiva da União para a contribuição previdenciária inclui não só o que está 
inserto no art. 195, mas  também o que está previsto no §11º do art. 201  (ganhos habituais a 
qualquer título). Nesse sentido o Ministro Marco Aurélio anotou em seu voto no RE 398.284: 
“não vejo cláusula a abolir a incidência de tributos, cláusula a limitar a regra específica do 
artigo 201,§11º, da Constituição Federal”. Portanto, houve supressão constitucional apenas da 
competência  da  União  instituir  contribuição  previdenciária  sobre  a  PLR  na  forma  de 
remuneração,  mas  não  na  forma  de  ganho  habitual.  Ocorre  que,  a  despeito  de  possuir 
competência  constitucional  para  criar  contribuição  previdenciária  sobre  ganhos  habituais  a 
qualquer  título,  a  União  somente  o  fez  em  relação  aos  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades,  conforme  consta  da  segunda  parte  do  inciso  I  do  art.  22(contribuição  da  empresa 
sobre pagamentos a empregados) e da segunda parte do inciso I do art. 28 (definição de salário­
de­contribuição). Logo, a PLR só estará no campo de incidência da contribuição previdenciária 
se  tomar  a  forma  de  remuneração.  E  isso  só  poderá  ocorrer  se  houver  desobediência  à  lei 
reguladora da imunidade.  

Curioso  notar  que  a  natureza  jurídica  de  imunidade  que  o  benefício  fiscal 
concedido  ao  pagamento  de  PLR  alcança  coloca­nos  diante  da  ausência  de  uma  norma 
reguladora  constitucionalmente  válida,  pois,  como  limitação  constitucional  ao  poder  de 
tributar, a imunidade, em obediência ao art. 146, inciso II da Constituição Federal, só pode ser 
regulada por  lei  complementar,  status  que  a Lei  10.101/200 não  possui.  Se  confirmada  pelo 
STF  a  tese  de  que  o  inciso  XI  do  art.  7º  é  norma  de  eficácia  limitada,  teríamos,  em 
conseqüência, que considerar todos os pagamentos de PLR como desamparados de imunidade. 
Mas a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26­A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a 
proibição  dos  órgãos  de  julgamento  no  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal  acatarem 
argumentos de inconstitucionalidade, o que nos obriga a acatar a Lei 11.101/200 como norma 
reguladora da imunidade.  

Curioso  notar  que  a  natureza  jurídica  de  imunidade  que  o  benefício  fiscal 
concedido  ao  pagamento  de  PLR  alcança  coloca­nos  diante  da  ausência  de  uma  norma 
reguladora  constitucionalmente  válida,  pois,  como  limitação  constitucional  ao  poder  de 
tributar, a imunidade, em obediência ao art. 146, inciso II da Constituição Federal, só pode ser 
regulada por  lei  complementar,  status  que  a Lei  10.101/200 não  possui.  Se  confirmada  pelo 
STF  a  tese  de  que  o  inciso  XI  do  art.  7º  é  norma  de  eficácia  limitada,  teríamos,  em 
conseqüência, que considerar todos os pagamentos de PLR como desamparados de imunidade. 
Mas a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26­A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a 
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proibição  dos  órgãos  de  julgamento  no  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal  acatarem 
argumentos de inconstitucionalidade, o que nos obriga a acatar a Lei 11.101/200 como norma 
reguladora da imunidade. 

Não  ignoramos  que  o STJ  já  se manifestou  no  sentido  de  considerar  como 
isenção o benefício fiscal concedido aos valores pagos a título de PLR, conforme ementas que 
transcrevemos: 

RE 865.489 – Relator Ministro Luis Fux 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. 

PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  OU  RESULTADOS. 
CARACTERIZAÇÃO.  MATÉRIA  FÁTICO­PROBATÓRIA. 
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  07/STJ.  PROCESSO  CIVIL. 
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. SÚMULA 07/STJ. 

1.  A  isenção  fiscal  sobre  os  valores  creditados  a  título  de 
participação nos  lucros  ou  resultados  pressupõe  a  observância 
da legislação específica a que refere a Lei n.º 8.212/91. 

RE 856.160 – Relatora Ministra Eliana Calmon 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  OU 
RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

(...) 

2. O gozo da  isenção  fiscal sobre os valores creditados a título 
de  participação  nos  lucros  ou  resultados  pressupõe  a 
observância  da  legislação  específica  regulamentadora,  como 
dispõe a Lei 8.212/91. 

 

Com  o  respeito  devido  aos  Ministros  do  STJ  que  assumiram  tal  posição, 
reiteramos  que nossa  conclusão  é  a  de  que  existe  imunidade  para  os  pagamentos  a  título  de 
PLR na forma de remuneração. 

Estabelecida  a  natureza  jurídica  do  benefício  fiscal  concedido  aos 
pagamentos  a  título  de  PLR  no  tocante  às  contribuições  previdenciárias  como  imunidade, 
passemos  a  investigação  de  quais  finalidades  devem  ser  atendidas  pela  norma  reguladora 
exigida no texto constitucional.  

Iniciamos  a  investigação  sobre  as  finalidades da  norma  imunizante  e da  lei 
reguladora  da  imunidade  com  a  lição  de  Luís  Eduardo  Schoueri.  Para  o  autor,  não  existem 
tributos que tenham uma função estritamente fiscal (arrecadatória) sem que possuam qualquer 
efeito indutor a atuar no Domínio Econômico. (SCHOUERI, Luís Eduardo. Normas tributárias 
indutoras e  intervenção econômica. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 16). Porém, prossegue 
afirmando  que  há  normas  que  possuem  o  caráter  indutor  em  destaque.  Assim,  as  normas 
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indutoras são normas por meio das quais “o legislador vincula a determinado comportamento 
um  conseqüente,  que  poderá  consistir  em  vantagem  (estímulo)  ou  agravamento  da  natureza 
tributária”.( op.cit., p. 30). Em outras palavras, uma norma indutora é o que a doutrina clássica 
chamaria de norma extrafiscal stricto sensu.  

Parece­nos que a norma do art. 7º,  inciso XI da Constituição, bem como as 
normas que criaram requisitos para a fruição da imunidade possuem nítido caráter indutor de 
comportamento.  

Ao desvincular da remuneração o pagamento de PLR, conforme requisitos a 
serem estabelecidos pela lei, quis o legislador constituinte, de um lado, conforme interpretação 
do Ministro Marco Aurélio no RE 398.284, proteger o  trabalhador de fraude que poderia ser 
perpetrada pelos empregadores que poderiam compensar o direito constitucional com o salário 
do trabalhador. Nas palavras do Ministro: 

 

“É  uma  cláusula  pedagógica  para  evitar  o  drible  pelos 
empregadores,  a  compensação,  o  esvaziamento  do  direito 
constitucional” 

A  fraude  que  pode  estar  relacionada  à  PLR  não  está  relacionada  apenas  à 
compensação  do  salário  com  o  direito  de  índole  constitucional.  A  solidariedade  no 
financiamento da seguridade social, prevista no caput do art. 195 da CF, pode ser violada na 
medida em que for revestida de PLR parcela verdadeiramente salarial, na tentativa de evasão 
da  contribuição  previdenciária.  Esse  é  outro  aspecto  da  fraude  que  a  regulamentação  tenta 
evitar e que  já foi assinalado pelo antigo presidente desta Câmara, Júlio César Viera Gomes, 
em trecho da Declaração de Voto no Acórdão 205­00.563 ao afirmar que: 

“é  possível  que  esse  importante  direito  trabalhista  [a 
participação  nos  lucros  e  resultados]  seja  malversado  em 
prejuízo dos próprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a 
autoridade  fiscal  dissimulação  do  pagamento  de  salários  com 
participação nos lucros, deverá aplicar o . Princípio da Verdade 
Material  para  considerar os  valores  pagos  integrantes  da  base 
de cálculo , das contribuições previdenciárias”. 

Por outro lado, o próprio direito em si à participação nos lucros pretende, em 
sintonia com um dos fundamentos de nosso Estado Democrático de Direito – o valor social do 
trabalho  e  da  livre  iniciativa  (art.  1º,  inciso  IV  da  CF)  ­,  incrementar  os  meios  para  o 
atingimento de,  pelo menos,  dois dos objetivos da Republica:  construir  uma  sociedade  livre, 
justa  e  solidária  e  garantir  o  desenvolvimento  nacional(  art.  3º,  incisos  I  e  II  da CF). Nesse 
sentido, alguns Ministros do STF viram no dispositivo um “avanço no sentido do capitalismo 
social”(Ministro Ricardo Lewandowiski, RE 398.284) que contribuiria para a “humanização 
do capitalismo”(Ministro Carlos Britto, RE 398.284) na medida em que tenta “implantar uma 
nova  cultura,  uma  nova mentalidade,  a  mentalidade  do  compartilhamento  do  progresso  da 
empresa  com  seus  atores  sociais,  com  os  seus  protagonistas”  (Ministro  Carlos  Britto,  RE 
398.284). 

Como  se  vê,  os  Ministros  do  STF  capturaram  as  duas  preocupações  que 
devem nos nortear na interpretação dos reflexos tributários da norma que estatui os requisitos 
exigidos pelo Texto Magno:  evitar a  fraude e  levar as  relações  entre capital  e  trabalho a um 
patamar  mais  harmônico.  Assim  agindo,  o  intérprete  estará  garantindo  que  a  finalidade 
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indutora  ou  o  caráter  extrafiscal  stricto  sensu  da  norma  regulamentadora  da  imunidade  seja 
atingido. 

Portanto,  no  transcorrer do processo hermenêutico não perderemos de vista 
que os requisitos da lei  reguladora da imunidade devem contribuir para o combate à fraude ­ 
contra  os  trabalhadores  ou  contra  a  solidariedade  no  financiamento  da  seguridade  social  ­  e 
para a melhoria da qualidade das relações entre capital e trabalho. 

Passamos a analisar algumas questões específicas que interessam no presente 
caso. 

 

Eficácia limitada do art. 7º, inciso XI da Constituição Federal 

 

A recorrente afirma que a norma do art. 7º, inciso XI da Constituição Federal 
é autoaplicável. No entanto, tal argumento foi afastado pelo STF, conforme podemos constatar 
da Ementa do RE 386.636: 

“(...)  Conforme  se  infere  dos  votos  proferidos  no Mandado  de    
Injunção  102­PE,  Plenário,  DJ  de  25.10.2002,  Redator  para  o    
acórdão  o  Ministro  Carlos  Velloso,  somente  com  a 
superveniência       da Medida Provisória n. 794,  sucessivamente 
reeditada,  foram        implementadas  as  condições  indispensáveis 
ao  exercício  do  direito        dos  trabalhadores  no  lucro  das 
empresas. Dessa maneira, embora o    inciso XI do artigo 7º da 
Constituição  assegurasse  o  direito  dos  empregados  à 
participação nos lucros da empresa e previsse que  essa parcela 
­­­  participação  nos  lucros  ­­­  é  algo  desvinculado        da 
remuneração,  o  exercício  desse  direito  não  prescindia  de  lei   
disciplinadora  que  definisse  o  modo  e  os  limites  de  sua    
participação, bem assim a natureza jurídica dessa benesse, quer    
para  fins  tributários,  quer  para  fins  de  incidência  de   
contribuição previdenciária...." 

 

Assim, a aplicação da imunidade o art. 7º, inciso XI da Constituição Federal 
depende do atendimento da lei regulamentadora. 
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Participação de representante dos sindicatos nas negociações que antecederam o acordo sobre a 
PLR 

 

São  dois  os  procedimentos  previstos  pela  lei  para  a  celebração  de  acordo 
sobre PLR: comissão escolhida entre as partes e convenção ou acordo coletivo. Neste último, é 
fora de dúvida que haverá a participação do sindicato, pois é exigência do art. 611 da CLT.  

No  primeiro,  a  lei  determina  que  a  comissão  escolhida  pelas  partes  será 
“integrada,  também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria”. 
A expressão “também” não pode ser  interpretada aqui como uma possibilidade, como quer a 
recorrente, e sim como uma exigência adicional, pois somente assim estaríamos garantindo que 
a  finalidade  da  norma  imunizante  e  de  sua  regulamentação  no  sentido  de  harmonizar  as 
relações capital e trabalho seja atingida. As tratativas diretas entre empregados e patrão sem a 
intermediação do sindicato são permeadas pelo temor pelo emprego, o que retira do trabalhador 
a vontade livre e espontânea de suas manifestações. A repetição desses eventos pode agravar as 
relações capital e trabalho, ao invés de contribuir para a sua harmonização. A manifestação a 
posteriori do sindicato ou o arquivamento do instrumento de acordo na entidade sindical, como 
no presente caso, não tem o condão de suprir tal omissão, pois as tratativas que antecederam a 
assinatura  do  acordo  já  estão  maculadas.  No  caso  de  recusa  do  sindicato  em  participar  da 
negociação coletiva, a CLT já prevê o procedimento para tanto no art. 616.  

Assim, quando o  empregador optar pela  comissão  escolhida  entre  as partes 
como  procedimento  para  negociar  a  PLR,  deve  assegurar  que  haja  participação  do 
representante sindical durante as tratativas ou demonstrar que agiu em conformidade com o art. 
616 da CLT. 

In casu, observamos que a empresa optou pelo acordo coletivo, estando estes 
anexados aos autos à exceção do acordo referente a 2004 para a filial Ribeirão Pires, conforme 
assinalado pela fiscalização. 

 

Data da assinatura dos acordos 

 

Questão  recorrente  nas  discussões  sobre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária sobre pagamentos a título de PLR é aquela que versa sobre a data de assinatura 
dos acordos. Em suma, o que se questiona é se deve existir alguma relação entre três datas: (i) 
data da assinatura do acordo coletivo ou data da assinatura do acordo entre as partes; (ii) data 
do fim do período a que se referem os lucros ou resultados; e  (iii) data do recebimento, pelo 
empregado dos pagamentos de PLR. 

Para tal análise tomamos o conteúdo do art. 2º da Lei 10.101/200, in verbis: 

Art. 2o  A  participação  nos  lucros  ou  resultados  será  objeto  de 
negociação  entre  a  empresa  e  seus  empregados,  mediante  um 
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de 
comum acordo: 

I ­ comissão escolhida pelas partes,  integrada,  também, por um 
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 
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II ­ convenção ou acordo coletivo. 

§ 1o  Dos  instrumentos  decorrentes  da  negociação  deverão 
constar  regras  claras  e  objetivas  quanto  à  fixação dos  direitos 
substantivos  da  participação  e  das  regras  adjetivas,  inclusive 
mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao 
cumprimento  do  acordado,  periodicidade  da  distribuição, 
período de  vigência e prazos para  revisão do acordo, podendo 
ser  considerados,  entre  outros,  os  seguintes  critérios  e 
condições: 

I ­ índices  de  produtividade,  qualidade  ou  lucratividade  da 
empresa; 

II ­ programas  de  metas,  resultados  e  prazos,  pactuados 
previamente. 

§ 2o  O  instrumento  de  acordo  celebrado  será  arquivado  na 
entidade sindical dos trabalhadores. 

Faremos  a  interpretação  de  tal  dispositivo  considerando  as  finalidades  dos 
requisitos para fruição da imunidade, conforme anteriormente esclarecemos: contribuir para o 
combate  à  fraude  ­  contra  os  trabalhadores  ou  contra  a  solidariedade  no  financiamento  da 
seguridade social ­ e para a melhoria da qualidade das relações entre capital e trabalho. 

Inicialmente,  extraímos  do  dispositivo  legal  que  é  necessário  que  haja uma 
negociação entre empresa e empregados. Tal requisito está em harmonia, principalmente, com 
o  objetivo  de  contribuir  para  a melhoria  das  relações  entre  capital  e  trabalho. Certamente,  a 
norma  se  refere  a  uma  negociação  concluída  e  não  a  uma  negociação  em  curso,  o  que  nos 
coloca  diante  de  um  primeiro  requisito  temporal:  a  negociação  entre  empresa  e  empregados 
deve estar concluída antes do pagamento da PLR. Justificamos tal posição com a constatação 
de que, antes de assinado, antes de se  tornar um ato  jurídico perfeito, a proposta da empresa 
pode  ser  retirada  ou  alterada,  bem  como  o  pleito  dos  trabalhadores  pode  ser  alterado.  Em 
adição,  devemos  considerar  que,  em  tese,  a  demora  na  conclusão  de  uma  negociação  em 
andamento pode servir para ganhar tempo para que os lucros ou resultados a serem pactuados 
sejam estabelecidos em patamares já sabidamente atingidos, de forma a garantir que uma verba 
salarial possa ser revestida de PLR sem que os trabalhadores tenham motivos para obstaculizar 
o  acordo.  É  uma  porta  aberta  para  a  fraude.  Como  somente  com  a  assinatura  do  termo  de 
acordo  entre  as  partes  ou  do  acordo  coletivo  é  que  teremos  a  formalização  do  término  da 
negociação  e  estaremos  diante  de  um  ato  jurídico  perfeito  apto  a  exarar  efeitos  jurídicos, 
concluímos  que  o  termo  de  acordo  entre  as  partes  ou  o  acordo  coletivo  deve  estar  assinado 
antes do pagamento da PLR. 

Além de assinado, o instrumento de acordo deve estar arquivado na entidade 
sindical  dos  trabalhadores.  Tal  exigência,  constante  do  §2º  pretende  dar  transparência  ao 
instrumento de acordo e permitir que sejam evitadas fraudes com a lavratura pós­datada de um 
acordo entre as partes. 

Resta­nos desvendar se a data de encerramento do período a que se referem 
os  lucros  ou  resultados  deve  se  considerada.  Tomando  o  conteúdo  do  inciso  II  do  §1º  do 
dispositivo acima transcrito, poderíamos concluir que há a exigência de uma pactuação prévia 
dos programas de metas,  resultados e prazos. Mas não podemos deixar de considerar que os 
incisos  do  §1º  não  são  taxativos,  o  que  poderia  nos  levar  a  concluir  que  a  necessidade  de 
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pactuação  prévia  não  é  extensível,  por  exemplo,  aos  casos  enquadrados  no  inciso  I.  Esse 
argumento isolado, portanto, é frágil.  

Tomamos  outro  caminho.  É  certo  que  o  dispositivo  do  art.  2º  da  Lei 
10.101/200  exige  regras  claras  e  objetivas  quanto  à  fixação  dos  direitos  substantivos  da 
participação  e  das  regras  adjetivas,  inclusive  mecanismos  de  aferição  das  informações 
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e 
prazos  para  revisão  do  acordo.  Trata­se  de  exigência  que  está  em  harmonia  tanto  com  a 
finalidade  de  combater  a  fraude  quanto  com  a  finalidade  de  contribuir  para  a  melhoria  da 
qualidade das relações entre capital e trabalho. Se não houver a estipulação das regras quanto 
ao  atingimento  dos  lucros  ou  resultados  antes  do  término  do  período  a  que  se  referem,  não 
haverá meios para evitarmos as fraudes. Ou seja, não haverá meios para evitarmos que, diante 
de um lucro ou resultado já conhecido, sejam revestidos de pagamento de PLR determinados 
valores entregues aos empregados e que a eles já seriam ou serão devidos pela contraprestação 
dos  serviços.  Conhecidos  os  lucros  ou  resultados,  seria  possível  instituir  objetivos  para  os 
empregados  que,  de  antemão,  a  empresa  saberia  que  seriam  atingidos. Diante  da  certeza  do 
pagamento, o empregado, ou mesmo seus representantes, aceitaria assinar um acordo que, na 
sua visão, só estaria mudando a nomenclatura da verba devida por seu trabalho.  

A impossibilidade de haver certeza de que o acordado seja cumprido é uma 
determinação legal que extraímos do trecho da lei que determina que existam”mecanismos de 
aferição das  informações pertinentes ao cumprimento do acordado”. Se deve haver aferição 
do que  foi  acordado é porque não deve o  lucro ou  resultado estar  totalmente configurado no 
momento  da  assinatura  do  instrumento  de  acordo.  Portanto,  harmonizando o  texto  da  norma 
com suas finalidades, concluímos que o instrumento do acordo deve estar assinado e arquivado 
na entidade sindical antes do término do período a que se refiram os lucros ou resultados.  

Tendo concluído que o instrumento de acordo deve ser assinado e arquivado 
na  entidade  sindical  antes  do  término  do  período  a  que  se  refiram  os  lucros  ou  resultados, 
podemos  indagar  se  cumpriria  a  exigência  da  norma  se,  por  exemplo,  a  assinatura  e 
arquivamento ocorresse um dia antes do encerramento do período a que se refiram os lucros ou 
resultados. Evidentemente que não, pois estaríamos em situação em tudo similar à assinatura 
posterior.  Os  lucros  e  resultados  já  estariam,  com  um  alto  grau  de  previsibilidade, 
consolidados. É preciso que entre a data de assinatura e arquivamento dos acordos e a data de 
término do período a que se  refiram os  lucros ou  resultados haja um  intervalo  temporal que 
tanto permita ao empregado direcionar seus melhores esforços para alcançar o que foi acordado 
como afaste a possibilidade de ser uma alternativa para a empresa fraudar a solidariedade no 
financiamento da seguridade social. Como a lei – ou qualquer norma infralegal ­ não esclarece 
qual seria o prazo necessário entre tais datas, mas a finalidade da norma exige que o intérprete 
adote  uma  posição,  utilizaremos  como  data  limite  para  a  assinatura  e  arquivamento  dos 
instrumentos de acordo o último dia do semestre anterior ao encerramento do período a que se 
refiram  os  lucros  ou  resultados.  Caso  a  empresa  comprove  que  as  negociações  estavam  em 
curso e que os empregados tinham amplo conhecimento de sua proposta quanto aos lucros ou 
resultados  a  serem  atingidos,  consideraremos  como  prazo  limite  para  a  assinatura  e 
arquivamento do instrumento de acordo o último dia do trimestre anterior ao encerramento do 
período a que se refiram os lucros ou resultados.  

É certo que encontramos respeitosas posições mais conservadoras em relação 
à data de assinatura dos acordos. A Conselheira Ana Maria Bandeira concluiu que os Acordos 
devem  estar  assinados  antes  do  início  do  período  a  que  se  refiram  os  lucros  ou  resultados, 
tendo se manifestado no voto condutor do Acórdão 2401­00.276 nos seguintes termos 
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“Entendo que para fazer valer o que dispõe o § 1º do art. 2º da 
Lei n° 10/101/2000 que determina a existência de regras claras e 
objetivas, mecanismos de aferição etc, é imprescindível que tais 
questões  sejam  decididas  a  priori,  ou  seja,  antes  do  início  do 
exercício, findo o qual, a empresa pretende dividir os lucros com 
seus empregados. 

Os acordos firmados pela recorrente foram todos posteriores ao 
início  do  exercício  para  o  qual  deveria  ser  aferida  a 
participação  dos  empregados  na  obtenção  do  lucro  ou 
resultado.” 

No mesmo sentido temos o Acórdão 2401­00.545 cuja redatora designada foi 
a Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. 

A despeito dos méritos dos argumentos acima, entendemos que os limites que 
adotamos passam pelo teste da razoabilidade, pois asseguram que após os três primeiros meses 
do ano – normalmente um período difícil para que as partes se reúnam ­ os interessados tenham 
três  meses  para  iniciar  e  avançar  nas  negociações  e  três  meses  adicionais  para  sua  total 
conclusão.  Além  de  razoáveis,  os  limites  adotados  atendem  à  finalidade  de  que  haja  tempo 
hábil  para  negociações  de modo  contribuir  para  a melhoria  da  qualidade  das  relações  entre 
capital e trabalho. Exigir a assinatura do acordo antes de iniciado o período atenderia apenas a 
uma das finalidades da norma regulamentadora – combater a fraude ­, mas acabaria por criar 
um  significativo  obstáculo  para  a  concessão  da  PLR,  o  que  impediria  que  o  acesso  dos 
trabalhadores a uma direito social previsto no art. 7º, inciso XI da Constituição Federal. 

Em  resumo,  concluímos  que  os  instrumentos  de  acordo  (entre  as  partes  ou 
coletivo)  que  versem  sobre  pagamentos  de  PLR  a  empregados  devem  estar  assinados  e 
arquivados  na  entidade  sindical  até  o  último  dia  do  semestre  anterior  ao  encerramento  do 
período a que se refiram os lucros ou resultados. Caso a empresa comprove que as negociações 
estavam em curso  e que os empregados  tinham amplo conhecimento de  sua proposta quanto 
aos lucros ou resultados a serem atingidos, consideraremos como prazo limite para a assinatura 
e arquivamento do instrumento de acordo o último dia do trimestre anterior ao encerramento do 
período a que se refiram os lucros ou resultados. 

No caso em destaque passamos à análise do  requisito  temporal dos acordos 
que equivale à discussão da falta de ajuste prévio apontada pela fiscalização.  

O  acordo  assinado  em  30/06/2001,  referente  à  matriz,  fls.  336/349,  dizia 
respeito a resultados  a serem medidos de 01/06 a 31/12/2001 e  previa o pagamento de uma 
parcela  fixa  em  31/07/2001  e  outra  variável  a  ser  paga  em  2002.  A  parcela  de  2001  está 
atingida pela decadência e sobre ela é desnecessário tratarmos. A parcela de 2002 obedeceu ao 
critério temporal, na medida em que as metas foram definidas no início do período – primeiro 
mês ­, tendo o pagamento sido feito após a assinatura do acordo e o encerramento do período. 

O  acordo  assinado  em  28/02/2002,  referente  à  matriz,  fls.  336/349,  dizia 
respeito a resultado  a serem medidos de 01/03 a 31/12/2002, fls. 344, e  previa o pagamento de 
uma parcela fixa em 31/07/2002 e outra variável a ser paga em 2003. A parcela de 2002 não 
obedece ao critério temporal, na medida em que foi paga antes de encerrado o período a que os 
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resultados se referiam. A parcela de PLR paga em 2003 referente ao acordo assinado em 2002, 
por outro lado, obedeceu ao critério temporal, tendo o acordo sido assinado antes de encerrado 
o primeiro semestre do período a que se referem os resultados e seu pagamento somente sido 
feito após a assinatura do acordo. 

O  acordo  assinado  em  01/07/2003,  referente  à  matriz,  fls.  357/360,  dizia 
respeito a  resultado   a  serem medidos de 01/07 a 31/12/2003 e   previa o pagamento de uma 
parcela fixa em 31/07/2003 e outra variável a ser paga em 28/02/2004. A parcela de 2003 não 
obedece ao critério temporal, na medida em que foi paga antes de encerrado o período a que os 
resultados se referiam. A parcela de PLR paga em 2004 referente ao acordo assinado em 2003, 
por  outro  lado,  obedeceu  ao  critério  temporal,  tendo  o  acordo  sido  assinado  no  início  do 
período a que se referem os resultados e seu pagamento somente sido feito após a assinatura do 
acordo. 

O  acordo  assinado  em  31/07/2004,  referente  à  matriz,  fls.  366/369,  dizia 
respeito a  resultado   a  serem medidos de 01/08 a 31/12/2004 e   previa o pagamento de uma 
parcela fixa em 31/07/2004 e outra variável a ser paga em 28/02/2005. A parcela de 2004 não 
obedece ao critério temporal, na medida em que foi paga antes de encerrado o período a que os 
resultados se referiam. A parcela de PLR paga em 2005 referente ao acordo assinado em 2004, 
por  outro  lado,  obedeceu  ao  critério  temporal,  tendo  o  acordo  sido  assinado  no  início  do 
período a que se referem os resultados e seu pagamento somente sido feito após a assinatura do 
acordo. 

Não encontramos acordo assinado em 2005 com cláusula de PLR. O acordo 
coletivo de fls. 631/655 não trata do assunto. 

O  acordo  assinado  em  31/07/2006,  referente  à  matriz,  fls.  375/378,  dizia 
respeito a  resultado   a  serem medidos de 01/07 a 31/12/2006 e   previa o pagamento de uma 
parcela fixa em 31/07/2006 e outra variável a ser paga em 28/02/2007. A parcela de 2006 não 
obedece ao critério temporal, na medida em que foi paga antes de encerrado o período a que os 
resultados se referiam. A parcela de PLR paga em 2007 referente ao acordo assinado em 2006, 
por  outro  lado,  obedeceu  ao  critério  temporal,  tendo  o  acordo  sido  assinado  no  início  do 
período a que se referem os resultados e seu pagamento somente sido feito após a assinatura do 
acordo. 

O  acordo  assinado  em  30/06/2001,  referente  à  divisão  Ferroxdure,  fls. 
384/387,  dizia  respeito  a  resultados    a  serem  medidos  de  01/07  a  31/12/2001  e    previa  o 
pagamento de uma parcela fixa em 31/07/2001 e outra variável a ser paga em 28/02/2002. A 
parcela de 2001 está atingida pela decadência e sobre ela é desnecessário tratarmos. A parcela 
de PLR paga em 2002  referente ao acordo assinado em 2001 em  tal divisão, por outro  lado, 
obedeceu  ao  critério  temporal,  tendo  o  acordo  sido  assinado  no  início  do  período  a  que  se 
referem os resultados e seu pagamento somente sido feito após a assinatura do acordo. 

O  acordo  assinado  em  21/05/2002,  referente  à  divisão  Ferroxdure,  fls. 
392/395,  dizia  respeito  a  resultado    a  serem  medidos  de  01/06  a  31/12/2002  e    previa  o 
pagamento de uma parcela fixa em 31/05/2002 e outra variável a ser paga em 28/02/2003. A 
parcela  de  2002  não  obedece  ao  critério  temporal,  na  medida  em  que  foi  paga  antes  de 
encerrado o período a que os resultados se referiam. A parcela de PLR paga em 2003 referente 
ao  acordo  assinado  em  2006  em  tal  divisão,  por  outro  lado,  obedeceu  ao  critério  temporal, 
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tendo  o  acordo  sido  assinado  no  início  do  período  a  que  se  referem  os  resultados  e  seu 
pagamento somente sido feito após a assinatura do acordo. 

 

 

Regras claras e objetivas  

 

A  Lei  10.101/2000  determinou  que  a  PLR  seja  objeto  de  negociação  entre 
empresas  e  empregados,  seja  por meio  de  comissão  escolhida  entre  as  partes  ou  por  acordo 
coletivo, devendo o instrumento de acordo conter regras claras e objetivas. De plano, portanto, 
podemos  afastar  possibilidade  de  as  regras  para  o  recebimento  da  PLR  serem  estabelecidas 
unilateralmente. Todo o contorno das  regras deve ser objeto de negociação entre as partes. É 
uma exigência legal que contribui para a melhoria das relações entre capital e trabalho. 

Mas o que seriam regras claras e objetivas? 

Entre  os  sentidos  possíveis  para  a  expressão  “regras  claras”,  segundo  o 
dicionário  Michaelis,  temos:  regras  fáceis  de  entender,  evidentes,  explícitas,  inequívocas, 
manifestas. Regras objetivas, segundo a mesma fonte, seriam regras que se referem ao mundo 
exterior;  regras que existem fora do espírito e  independentemente do  conhecimento que dele 
possua  o  sujeito  pensante;  ou  regras  que  não  se  relacionam com os  sentimentos  pessoais  do 
sujeito  pensante.  Em  síntese,  regras  claras  e  objetivas  são  regras  inequívocas,  fáceis  de 
entender  pelo  empregado  e  que  se  referem  ao  mundo  dos  objetos,  não  podendo  estar 
relacionadas com sentimentos pessoais. 

Como já vimos, as regras impostas pela Lei 10.101/2000 tem como objetivo 
tanto evitar a fraude que pode ser cometida pelo empregador ao pagar salário sob o manto de 
parcela de PLR como melhorar a s relações entre capital e trabalho. Nessa toada, não podemos 
deixar de considerar que a fixação da PLR por meio de regras subjetivas pode ensejar o assédio 
moral  e  todo  o  tipo  de  discriminação  no  ambiente  do  trabalho,  o  que  não  contribui  para  a 
melhoria da relação entre capital e  trabalho e, sobretudo, atenta contra a dignidade da pessoa 
humana (art. 1º, inciso III da CF). 

Com  relação  a  esse  aspecto,  no  julgamento  do  Recurso  144.015,  o 
Conselheiro Júlio Cesar Vieira Gomes, assim se manifestou: 

“Como se constata pelas disposições acima, a regulamentação é 
no sentido de proteger o trabalhador para que sua participação 
nos  lucros  se efetive. Não há regras detalhadas na  lei  sobre os 
critérios e as características dos acordos a serem celebrados. Os 
sindicatos envolvidos ou as comissões, nos termos do artigo 2º, 
têm  liberdade  para  fixarem  os  critérios  e  condições  para  a 
participação do trabalhador nos lucros e resultados. A intenção 
do  legislador  foi  impedir  que  critérios  ou  condições  subjetivos 
obstassem  a  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou 
resultados. As  regras devem ser  claras  e objetivas para que os 
critérios  e  condições  possam  ser  aferidos.  Com  isto,  são 
alcançadas  as  duas  finalidades  da  lei:  a  empresa  ganha  em 
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aumento da produtividade e o trabalhador é recompensado com 
sua participação nos lucros.” (o negrito é nosso) 

Além de serem claras e objetivas, as regras devem estar presentes no Acordo 
e devem ter sido estipuladas conforme negociação entre as partes, conforme podemos extrair 
dos arts. 1º e 2º da Lei 10.101/200. 

Nesse  sentido  o  voto  do  Conselheiro  Marco  André  Ramos  Vieira,  no 
Acórdão 2302­00.256: 

“As  regras  claras  e  objetivas  quanto  ao  direito  substantivo 
referem­se  à  possibilidade  de  os  trabalhadores  conhecerem 
previamente,  no  corpo  do  próprio  instrumento  de  negociação, 
quanto  irão  receber  a  depender  do  lucro  auferido  ou  do 
resultado  obtido  pelo  empregador­  se  os  objetivos  forem 
cumpridos. “ 

Assim considerado, nossa conclusão é de que o Acordo deve conter as regras 
claras  e  objetivas,  ou  seja,  regras  inequívocas,  fáceis  de  entender  pelo  empregado  e  que  se 
refiram ao mundo dos objetos no que concerne à fixação dos direitos substantivos da participação. 
Ou  seja,  as  regras  estipuladas  no  Acordo  não  podem  conter  critérios  subjetivos  para  a 
concessão da PLR de modo a contrariar o que determina a Lei. 

Além  de  serem  claras  e  objetivas,  as  regras  para  aquisição  do  direito  de 
receber  a  PLR  devem  ser  passíveis  de  aferição,  conforme  exigido  no  §1º  do  art.  2º  da  Lei 
10.101/2000.  Na  medida  em  que  a  fiscalização  exigiu  as  memórias  de  cálculo  da  PLR 
individual e a empresa não as apresentou, ficou caracterizada a impossibilidade de aferição do 
cumprimento das metas acordadas. Sem que as metas possam ser aferidas, não podemos atestar 
se, de fato, a verba paga, equivalia à PLR prevista no acordo coletivo. Tal vício atingiu todas as 
parcelas pagas a título de PLR . 

Por fim, os acordos previam uma parcela fixa que não se coaduna com o que 
explanamos sobre a necessidade de imprevisibilidade no atingimento das metas. Assim, todas 
as parcelas fixas possuem esse vício adicional quanto aos requisitos para desfrute da isenção. 

 

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009. 

 

Antes  da  MP  449,  se  a  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias 
constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas 
da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que 
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o  inciso  II do art. 35 da Lei 8.212/91. 
Além disso, a  fiscalização  lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32   por  incorreções ou 
omissões  na  GFIP.  O  §4º  tratava    da  não  apresentação  da  GFIP,  o  §5º  da  apresentação  do 
documento  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  e  o  §6º  referia­se  a 
apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos 
geradores.  

Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32­A da Lei 8.212/91 que 
trata  da  falta  de  apresentação  da  GFIP,  bem  como  trata  da  apresentação  com  omissões  ou 
incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35­A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 
para os casos de lançamento de ofício. Interessa­nos o inciso I do referido dispositivo no qual  
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temos  a multa  de  75%  sobre  a  totalidade  do  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.  

Tais  inovações  legislativas  associadas  ao  fato  de  a  fiscalização  realizar 
lançamento  que  abrangem  os  últimos  cinco  anos  e  de  existirem  lançamentos  pendentes  de 
definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam­nos 
diante de duas situações: 

•  lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores posteriores  esta; 

•  lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém 
ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Vamos analisar individualmente cada uma das situações. 

 

Lançamentos  realizados  após  a  edição  da  MP  449  e  referentes  a  fatos 
geradores posteriores a esta 

 

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores  posteriores  a  esta,  o  procedimento  de  ofício  está  previsto  no  art.  35­A  da  Lei 
8.212/91,  o  que  resulta  na  aplicação  do  art.  44  da  Lei  9.430/96  e  na  impossibilidade  de 
aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91. 

Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio 
tributo,  lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225%   nas hipóteses de 
falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma 
hipótese nova de  infração que, portanto,  só pode atingir os  fatos geradores posteriores  a MP 
449.  Por  outro  lado,  com  relação  às  contribuições  previdenciárias,  a  falta  de  declaração  e  a 
declaração inexata referem­se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A 
falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era 
punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não 
(§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões. 

É  certo que,  a princípio,  podemos vislumbrar duas normas punitivas para a 
não  apresentação  e  a  apresentação  inexata  da  GFIP  relacionada  a  fatos  geradores  de 
contribuições: o  art. 32­A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96.  Tendo em 
conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada 
com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.  

Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 
seria  aplicável para os  casos  relacionados  à existência de diferença de contribuição ao passo 
que o art. 32­A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de 
contribuição. No  entanto,  tal  conclusão  não    se  sustenta  se  analisarmos mais  detidamente  o 
conteúdo do  art.  32­A da Lei  8.212/91. No  inciso  II,  temos  a previsão  da multa  de “de 2% 

Fl. 53DF  CARF MF

Impresso em 21/08/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 18/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, Assinado digitalmente em 02/07
/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 19/06/2012 por MAURO JOSE SILVA, Assinado digit
almente em 18/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES



 

  54

(dois por cento) ao mês­calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições 
informadas,  ainda  que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da  declaração  ou 
entrega após o prazo, (...)”. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável 
quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for 
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica­se 
também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal 
conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos 
casos  de  omissão  de  declaração  com  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária. 

Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos,  tanto o art. 44, 
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32­A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de 
declaração  ou  declaração  inexata de GFIP quando  for  apurada  diferença  de  contribuição  em 
procedimento  de  ofício.  Temos,  então,  configurado  um  aparente  conflito  de  normas  que 
demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são 
normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério 
da especialidade e critério hierárquico. 

O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não 
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 
9.430/96  e  a  inclusão  do  art.  32­A  da  Lei  8.212/91  foram  veiculados  pela  mesma  Lei 
11.941/2009. 

O  critério  hierárquico  também  não  soluciona  a  antinomia,  posto  que  são 
normas de igual hierarquia. 

Resta­nos o critério da especialidade.  

Observamos  que  o  art.  44,  inciso  I  da  Lei  9.430/86  refere­se,  de  maneira 
genérica,  a  uma  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata,  sem  especificar  qual  seria  a 
declaração. Diversamente, o art. 32­A faz menção específica em seu caput à GFIP no  trecho 
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do 
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da 
Lei 9.430/96 e o art. 32­A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, 
seguindo  o  critério  da  especialidade,  deve  ter  reconhecida  a  prevalência  de  sua  força 
vinculante. 

Em adição, a aplicação do art. 32­A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo 
nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32­A assume, facilitando , no futuro, o cálculo 
do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32­A estimular a apresentação da GFIP 
na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de 
qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da 
declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido 
em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a 
favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 
29  da  Lei  8.213/91,  “serão  considerados  para  cálculo  do  salário­de­benefício  os  ganhos 
habituais  do  segurado  empregado,  a  qualquer  título,  sob  forma  de  moeda  corrente  ou  de 
utilidades,  sobre  os  quais  tenha  incidido  contribuições  previdenciárias,  exceto  o  décimo­
terceiro  salário  (gratificação  natalina).”  Se  o  cálculo  do  salário­de­benefício  considerará  a 
base  de  cálculo  das  contribuições,  certamente  a  GFIP  é  um  importante  meio  de  prova  dos 
valores  sobre os quais  incidiram as  contribuições. Se  aplicássemos o  art.  44,  inciso  I  da Lei 
9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. 
Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença 
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das  contribuições  sem  que  a  apresentação  da  GFIP  pudesse  alterar  tal  valor. O  empregador 
poderia  simplesmente  pagar  a  multa  e  continuar  omisso  em  relação  à  GFIP,  deixando  o 
empregado sem este  importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. 
Assim,  a  hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário  reforça  a 
necessidade de prevalência do art. 32­A. 

Portanto,  seja  pela  aplicação  do  critério  da  especialidade  ou  pela 
hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário,  temos  justificada  a 
aplicação do art. 32­A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com 
informações inexatas. 

Acrescentamos  que  não  há  no  regime  jurídico  do  procedimento  de  ofício 
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de 
ter  ocorrido  atraso  no  recolhimento.  Trata­se  de  infração  –  o  atraso  no  recolhimento  ­  que 
deixou  de  ser  punida  por meio  de  procedimento  de  ofício.  Outra  infração  similar,  mas  não 
idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. 

Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em  
lançamento  de  ofício  das  contribuições  previdenciárias  previsto  pela MP  449,  convertida  na 
Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP. 

Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda 
não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Com  base  nesse  novo  regime  jurídico  vamos  determinar  a  penalidade 
aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores 
anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com 
o art. : 

    Art.  144.  O  lançamento  reporta­se  à  data  da  ocorrência  do 
fato gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda 
que posteriormente modificada ou revogada. 

    § 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação,  tenha  instituído 
novos  critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização, 
ampliado  os  poderes  de  investigação  das  autoridades 
administrativas,  ou  outorgado  ao  crédito maiores  garantias  ou 
privilégios,  exceto,  neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros. 

    §  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos  impostos 
lançados por períodos  certos de  tempo, desde que a  respectiva 
lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera 
ocorrido. 

    Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 
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     I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 
dispositivos interpretados;  

    II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

    a) quando deixe de defini­lo como infração; 

    b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 

    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que 
devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência 
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver 
deixado de definir um fato como infração. 

Para  os  lançamentos  referentes  a  fatos  geradores  anteriores  a MP  449,  de 
plano  devemos  afastar  a  incidência  da  multa  de  mora,  pois  a  novo  regime  jurídico  do 
lançamento de ofício deixou de punir  a  infração por  atraso no  recolhimento. O novo  regime 
pune  a  falta  de  recolhimento  que,  apesar  de  similar,  não  pode  ser  tomada  como  idêntica  ao 
atraso.  O  atraso  é  graduado  no  tempo,  ao  passo  que  a  falta  de  recolhimento  é  infração 
instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e 
pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício. 

Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no 
princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, 
tem a mesma estrutura de pessoal e de  remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório 
contábil para tratar de sua vida fiscal.  

A  empresa  A  foi  fiscalizada  em  2007  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006  e  teve  contra  si  lançada  a  contribuição,  a multa  de mora  e  a multa por  incorreções  na 
GFIP  prevista  no  art.  32,  §5º  da  Lei  8.212/91.  Quando  do  julgamento  de  seu  processo, 
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve 
o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa 
do 32­A da Lei 8.212/91. 

A  empresa  B  foi  fiscalizada  em  2009  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006 e teve contra si  lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela 
declaração inexata da GFIP com base no art. 32­A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º 
da Lei 8.212/91, o que  lhe for mais  favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B 
responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. 
Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea “a” do CTN para afastar a multa de mora 
no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e 
B. 

No  tocante  às  penalidades  relacionadas  com  a  GFIP,  deve  ser  feito  o 
cotejamento entre o novo regime – aplicação do art. 32­A para as infrações relacionadas com a 
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GFIP – e o regime vigente à data do fato gerador – aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 
8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, 
inciso II, alínea “c”. Tal procedimento aplica­se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com 
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração 
inexata. 

 

Legalidade da Taxa SELIC como juros de mora 

A  insurgência  da  recorrente  contra  a  aplicação  da  Taxa  Selic  como  juros 
moratórios  não  pode  prosperar,  uma  vez  que  se  trata  de  matéria  sumulada  neste  Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 

Súmula CARF No­ 4 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Acrescente­se  que,  para  os  tributos  regidos  pela  Lei  8.212/91,  o  art.  34  do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO, de modo a: (i) afastar os fatos 
geradores  ocorridos  até  11/2001;  (ii)  afastar  da  base  de  cálculo  os  pagamento  a  título  de 
alimentação  in natura  fornecidos pela empresa Riga Organização Comercial de Restaurantes 
Industriais Ltda; (iii) afastar a multa de mora. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes ­ Redator Designado 

1. No que se refere à multa aplicada, cumpre ressaltar que, em respeito ao art. 
106 do CTN, inciso II, alínea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa, a existência 
de  penalidade  menos  gravosa  ao  contribuinte.  No  caso  em  apreço,  esse  cotejo  deve  ser 
promovido  em  virtude  das  alterações  trazidas  pela  Lei  nº  11.941/2009  ao  art.  35  da  Lei  nº 
8.212/1991, que instituiu mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época 
dos fatos geradores.  

2. Assim, identificando o Fisco benefício ao contribuinte na penalidade nova, 
essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 que assim dispõe: 

“Art.  35.  Os  débitos  com  a  União  decorrentes  das  contribuições  sociais 
previstas  nas  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  único  do  art.  11  desta  Lei,  das  contribuições 
instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim  entendidas 
outras entidades e  fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação,  serão acrescidos de 
multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996.” 

3. E o supracitado art. 61, da Lei nº 9.430/96, por sua vez, assevera que: 

“Art.  61.  Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos 
geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos 
previstos  na  legislação  específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora, 
calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

(...) 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.” 

4. Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê­se que a primeira permitia 
que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estágio da cobrança do débito, ao 
passo que a nova limita a multa a vinte por cento. 

5. Sendo assim, diante da  inafastável  aplicação da alínea  “c”,  inciso  II,  art. 
106, do CTN, conclui­se pela possibilidade de aplicação da multa prevista no art. 61 da Lei nº 
9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for 
mais benéfica para o contribuinte. 

CONCLUSÃO 

6.  Diante  do  exposto,  CONHEÇO  do  recurso  voluntário,  para,  no  mérito,  DAR­LHE 
PARCIAL  PROVIMENTO,  aplicando  a  multa  prevista  no  art.  35  da  Lei  n.º  8.212/91 
combinado com o art. 61, §2 º da Lei nº 9.430/96, se mais benéfica ao contribuinte. 
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